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59 anos

CONCURSO NO PARANÁ

Governo autoriza contratação de 3.000 agentes de segurança pública
 O governador Carlos 
Massa Ratinho Junior autori-
zou nesta quarta-feira (4) os 
concursos públicos para con-
tratação de 2,4 mil militares 
estaduais. São 2 mil policiais 
e 400 bombeiros. Além disso, 
o Estado vai selecionar 50 
delegados, 300 investiga-
dores e 50 papiloscopistas 
para a Polícia Civil. Também 
foram abertas 238 vagas 
para agentes de cadeia para 
complementar o quadro do 
Departamento Penitenciário 
(Depen).
 Ratinho Junior ressal-
tou que segurança pública se 
faz com inteligência e tecnolo-
gia, mas principalmente com 
presença física e recursos 
humanos para atender todas 
as demandas da sociedade. 
“Nós estamos cortando em 
diversas áreas e passamos 
a investir no que é realmente 
essencial para melhorar a 
vida das pessoas. Segurança 
é prioridade número 1 e para 
isso precisamos de novos 
contingentes e equipamen-
tos”, afi rmou o governador.
 Ele destacou que 
os índices de violência co-
meçam a reduzir quando 
segurança pública é feita 
com efi ciência e integração. 
“Mais da metade das cida-
des do Paraná não registrou 
nenhum homicídio neste 
ano. Também passamos a 
prender mais, o que obriga a 
abertura de mais espaço no 
sistema prisional. O plane-
jamento de contratações é 
nesse sentido, aliado a cons-
trução de novas casas de 
custódia para atender toda 
essa demanda”, pontuou.
 O governador tam-
bém citou que os novos con-
tratados vão reforçar a segu-
rança em pontos estratégicos 
do Estado. “Acima de tudo, 
esses concursos públicos 

vão trazer mais segurança 
para a população”, destacou. 
Ratinho Junior também res-
saltou os investimentos que 
estão sendo feitos em viatu-
ras e novos helicópteros.

PLANEJAMENTO
 O secretário da Se-
gurança Pública e Adminis-
tração Penitenciária, Rômulo 
Marinho Sores, disse que as 
polícias têm buscado traba-
lhar com planejamento estra-
tégico, integração, inteligên-
cia e boas práticas. “A meta 
do governador é valorizar os 
recursos humanos. Ele me 
disse para tirar do papel tudo 
o que está atrasado: promo-
ções, progressões e concur-
sos. O resultado fi nal disso é 
o melhor atendimento para a 
sociedade”, comentou.
 Na cerimônia, o go-
vernador assinou um decreto 
autorizando as progressões 
de mais 143 policiais mili-
tares. Em julho, ele já ha-
via assinado os avanços de 
carreira de 1.582 policiais 
militares e civis.
 Segundo o deputado 
Hussein Bakri, líder do Gover-
no na Assembleia Legislativa, 
com as autorizações para os 
novos concursos públicos, 
que contam com apoio dos 
parlamentares, o Paraná 
caminha na contramão dos 
demais Estados. “Vivemos 
um cenário nacional incerto. 
Recai sempre na caneta 
do administrador qualquer 
sobressalto na folha de pa-
gamento, mas o governador 
Ratinho Junior tem feito esse 
esforço”.

POLÍCIA MILITAR 
 A contratação de 2 
mil policiais militares repre-
senta um ganho de material 
humano e de reposição ao 
efetivo, segundo o coman-
dante-geral da Polícia Militar, 
coronel Péricles de Matos. Os 

batalhões operacionais de 
todo o Estado terão seus qua-
dros ampliados e poderão 
apresentar mais resultados 
à população.
 “É um momento res-
taurador para a segurança 
pública. Isso demonstra o 
interesse do Estado em fa-
zer com que as ações sejam 
práticas. A comunidade está 
sendo beneficiada, e não 
apenas com lançamento 
de policiais nas ruas, mas 
lançamento com estratégia e 
planejamento. E também os 
policiais da ativa, que convi-
vem com escalas apertadas, 
terão melhor qualidade de 
vida”, complementou.

POLÍCIA CIVIL
 Para a Polícia Civil, a 
abertura do edital é impres-
cindível para que a corpora-
ção desempenhe sua função 
de polícia judiciária. O dele-
gado-geral Silvio Rochemba-
ck disse que as novas vagas 
serão distribuídas de acordo 
com critérios técnicos para 
atender demandas represa-
das que sobrecarregam o 
trabalho de investigação. “É o 
compromisso do governador 
em ter a melhor segurança 
pública do País. Não adian-
ta ter a melhor tecnologia 
sem recursos humanos bem 
qualifi cados e capacitados”, 
emendou.

BOMBEIROS 
 Os 400 novos bom-
beiros vão reforçar unida-
des de diversas regiões do 
Estado, com a ampliação 
principalmente nos serviços 
de atendimento à emergên-
cias. Para o comandante do 
Corpo de Bombeiros, coronel 
Samuel Prestes, a medida 
contribuirá para elevar o nível 
de efi ciência da corporação.

DEPEN
 Os novos agentes de 
cadeia serão contratos por 

meio do Processo Seletivo 
Simplifi cado (PSS) atuarão 
nas unidades que serão 
concluídas até o fi m deste 
ano ou até meados de 2020. 
Eles serão responsáveis pela 
segurança interna e na con-
dução da rotina dos presos.

PRESENÇAS
 Estiveram presen-
tes na cerimônia realizada 

no Quartel de Comando da 
Polícia Militar do Paraná o 
vice-governador Darci Piana; 
o chefe da Casa Miliar, major 
Welby Sales; o diretor-geral 
da Polícia Científica, Leon 
Grupenmacher; o chefe de 
Estado-Maior da PM, coro-
nel Lanes Randal Prates; o 
Comandante-Geral do Corpo 
de Bombeiros, coronel Sa-

muel Prestes; o diretor do 
Departamento Penitenciário, 
Francisco Caricati; o desem-
bargador Telmo Cherem; e os 
deputados estaduais Delega-
do Recalcatti, Mauro Moraes, 
Soldado Fruet, Delegado 
Fernando, Soldado Adriano 
José, Estacho, Tiago Amaral, 
Cristina Silvestri, Márcio Pa-
checo e Evandro Araújo.

Municípios Lindeiros recebem etapa 
dos Jogos de Aventura e Natureza

Começa nesta sexta-fei-
ra (06) e segue até o dia 
15 de setembro a etapa 
Lindeiros dos Jogos de 
Aventura e Natureza. A 
solenidade de abertura 
será sábado (07), no 
município de Mercedes, 
que também estará de 
aniversário e terá uma 
programação especial 
de festividades.Entre 
as atividades progra-
madas estão o show da 
Banda que Voa, passeio 
cativo de balão, muro 
de escalada e slackli-
ne. A abertura será no 
estádio municipal de 
Mercedes a partir das 
13h30.
De formato inédito no 

Brasil, os Jogos de Aven-
tura e Natureza misturam 
esporte e turismo e bus-
cam fomentar a economia 
paranaense. O governador 
Carlos Massa Ratinho Junior 
abriu a competição dia 10 de 
agosto, na abertura da pri-
meira etapa, no Litoral. Mais 
de 12 mil atletas vão passar 
pelo Paraná nos próximos 5 
meses. Divididos em 29 mo-
dalidades, eles percorrerão 
26 municípios do Estado, de 
ponta a ponta, entre agosto 
e dezembro.
SEGUNDA ETAPA – A região 
dos municípios Lindeiros 
abrange Diamante D’Oeste, 
Entre Rios do Oeste, Foz do 
Iguaçu, Guaíra, Itaipulândia, 
Marechal Cândido Rondon, 

Medianeira, Merce-
des, Missal, Pato Bra-
gado, Santa Helena, 
Santa Terezinha do 
Itaipu, São José das 
Plameiras, São Miguel 
do Iguaçu e Terra Roxa. 
No primeiro fi m de se-
mana, dias 7 e 8 de 
setembro, iniciarão as 
competições esporti-
vas nas modalidades 
vôlei de praia, corri-
da rústica, aquathlon 
e a apresentação do 
futebol das estrelas. 
Durante a semana, clí-
nicas esportivas serão 
disponibilizadas para a 
comunidade. Já no se-
gundo fi m de semana 
(14 e 15), novas mo-
dalidades esportivas 
estarão em disputa.
A programação com-
pleta está em www.
jogosaventuraenatu-
reza.com
Os Jogos de Aventu-
ra e Natureza - Etapa 
Lindeiros - são orga-
nizados pelo Gover-
no do Paraná com o 
patrocínio da Itaipu 
Binacional.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 101/2019 
 
Referência: Inexigibilidade de Licitação nº 14/2019 
 
Data de Assinatura do Contrato: 03/09/2019 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 
 
CONTRATADO: RODO SERVICE LTDA 
  
CNPJ Nº: 00.688.075/0004-50 
 
ENDEREÇO: Rua Trento, 19, quadra 11, lote 3-A, Jardim Monticani– Cambé –PR 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva do veículo Micro Ônibus Volare  V-8, placa BCJ - 4386, 
pertencente a frota do Departamento de Saúde do Município de Uniflor, Estado do 
Paraná. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 1.910,74 (Hum Mil, Novecentos e Dez Reais e 
Setenta e Quatro Centavos). 
 
Prazo de Vigência: 31/12/2019. 
 
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
 

Uniflor (Pr),  03 de Setembro de 2019. 
 
 
 

 
Alan Rogério Petenazzi 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2.828 /2019 
 
Súmula: Dispõe sobre a criação do Serviço de 
Inspeção Municipal – SIM – Colorado, e dá outras 
providências.  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ: 
 
Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono 

a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica criado o Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem 

Animal de Colorado - SIM-COLORADO. 
 
§ 1º O Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal de 

Colorado será designado, sempre que conveniente, pela sigla SIM-COLORADO, 
subordinado à Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente do Município. 

 
§ 2º A coordenação e as atividades de inspeção industrial e sanitária de 

produtos de origem animal deverão ser efetuadas por profissionais habilitados. 
 
Art. 2º Fica obrigado a prévia inspeção industrial e sanitária e ao Alvará de 

Registro no Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal de Colorado, 
respectivamente, todos os produtos de origem animal, assim comoos  estabelecimentos 
instalados no Município de Colorado, que produzam matéria-prima, abatam, manipulem, 
beneficiem, transformem, industrializem, fracionem, preparem, transportem, acondicionem 
ou embalem produtos de origem animal e vegetal, suscetíveis de comercialização. 

 
§ 1º Satisfeitas as exigências fixadas na presente Lei, o SIM-COLORADO 

autorizará a expedição do "Termo de Liberação", do qual constará o número de registro, 
nome da firma, classificação do estabelecimento e outros detalhes necessários. 

 
§ 2º. Estão sujeitos à rotulagem no SIM-COLORADO, todos os produtos de 

origem animal, que tenham sido de alguma forma beneficiados e/ou transformados, nos 
termos do presente artigo. 

 
§ 3º O Alvará de Registro dos estabelecimentos será válido enquanto 

satisfizer as exigências legais, e o Certificado de Registro dos produtos de origem animal 
e vegetal terá validade de 05 (cinco) anos, ambos devendo ser renovados nos termos de 
regulamentação a ser editada pelo Poder Executivo Municipal. 

  

  

§ 4º Excetuam-se da aplicação da presente lei as lanchonetes, bares, 
restaurantes e similares bem como os estabelecimentos varejistas que não trabalhem no 
sistema de autosserviço de produtos de origem animal fracionados. 

 
I - Entende-se por autosserviço o sistema de comercialização de produtos 

de origem animal e vegetal fracionados, manipulados e embalados na ausência do 
consumidor e que fiquem expostos à disposição dos clientes. 

 
Art. 3º Compete à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

através do SIM-COLORADO: 
 
I – a classificação dos estabelecimentos; 
II - as condições e exigências para registros dos estabelecimentos;  
III - a higiene dos estabelecimentos; 
IV - a inspeção "ante" e "post mortem" dos animais destinados ao abate; 
V - a inspeção de todos os produtos, subprodutos e matérias-primas de 

origem animal, durante as diferentes fases da industrialização, nos postos e/ou 
entrepostos de comercialização ou manipulação e no transporte; 

VI - o registro de rótulos, obedecidas às exigências que disciplinam a 
matéria; 

VII - a carimbagem de carcaças e cortes de carnes, bem como a 
identificação e demais dizeres a serem impressos nas embalagens de outros produtos de 
origem animal atestando a inspeção realizada; 

VIII - regulamentar e normatizar o transporte de produtos de origem animal 
e vegetal;    

IX – outros recursos que se tornem necessários para maior eficiência da 
inspeção industrial e sanitária dos produtos de origem animal e vegetal. 

 
Art. 4º São considerados passíveis de beneficiamento e elaboração as 

seguintes matérias primas, seus derivados e subprodutos: 
I - produtos apícolas;  
II - ovos; 
III - leite; 
IV - carnes; 
V - peixes, crustáceos e moluscos;  
VI - microrganismos; 
VII - outros produtos de origem animal. 
 
Parágrafo único. Os produtos de que trata este artigo, poderão ser 

comercializados no Município de Colorado, cumpridos os requisitos desta lei, sendo  

  

previamente inspecionados pelo serviço municipal – SIM-COLORADO, ou por organismo 
equivalente de inspeção Estadual ou Federal. 

 
Art. 5º O controle sanitário dos rebanhos que geram matéria-prima para a 

produção artesanal de alimentos é obrigatório e deverá seguir orientação dos órgãos de 
defesa sanitária animal. 

 
Art. 6º Compete Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

através do Serviço de Inspeção Municipal – SIM-COLORADO, bem como à Vigilância 
Sanitária a execução de ações pertinentes ao cumprimento das normas de implantação, 
registro, funcionamento, orientação, inspeção e fiscalização dos estabelecimentos. 

 
§ 1º Nos casos de emergência em que ocorra risco à saúde ou ao 

abastecimento público, o Município poderá contratar especialistas, nos termos do art. 37, 
inciso IX, da Constituição Federal, para atender aos serviços de inspeção prévia e de 
fiscalização, por tempo não superior a seis meses. 

 
§ 2º A competência do Serviço de Inspeção Municipal, de que trata o caput 

deste artigo, não afasta a competência da Vigilância Sanitária, podendo o Chefe do Poder 
Executivo, por questão de conveniência administrativa, atribuir por Decreto, à fiscalização 
à apenas um deles. 

 
§3ºSerá obrigatória a indicação de um responsável técnico qualificado, em 

todos os estabelecimentos/locais em que sejam manufaturadas ou industrializadas 
bebidas e/ou alimentos de consume humano de origem animal e/ou vegetal. 

 
§4ºSerá obrigatória, no momento do abate, a presença de um fiscal do 

serviço de inspeção Municipal – S.I.M. em matadouros e/ou abatedouros, devidamente 
legalizados. 

 
Art. 7º Será criado um departamento específico de apoio técnico para 

auxiliar e dar suporte aos pequenos e médios produtores do Município, sendo que estes 
profissionais serão admitidos através de concurso público, ou outro técnico habilitado, 
mas que já pertença ao quadro de pessoal da Prefeitura do Município de Colorado. 

 
Art. 8º A caracterização de qualquer tipo de fraude, infração ou 

descumprimento desta Lei, sujeitará o infrator às sanções previstas no ato da 
regulamentação desta. 

  

  

§ 1° Constatadas irregularidades que tornem os produtos impróprios para o 
consumo, independentemente das sanções a serem estabelecidas por ato de 
regulamentação, o estabelecimento ficará sujeito a sanções, que vão desde a simples 
suspensão temporária da licença de fabricação e destruição dos produtos condenados até 
a cassação definitiva do registro de fabricação do produto e do estabelecimento. As 
medidas cautelares só serão revogadas pelas autoridades sanitárias, quando atendidas 
as exigências que determinaram a suspensão do processo de fabricação de tais produtos. 

 
§ 2° Todos os produtos impróprios para o consumo, deverão ser 

desnaturados pelos SIM-COLORADO e destinados como subproduto, à alimentação 
animal ou incinerado conforme o grau de comprometimento determinado pelos exames 
realizados. 

§ 3° No caso de comprometimentos de natureza grave com produtos 
destinados a alimentação humana, o estabelecimento poderá ser interditado 
temporariamente ou definitivo. 

 
Art. 9º O SIM-COLORADO será composto por médicos veterinários, 

agentes e técnicos de inspeção, sempre sob a coordenação de um médico veterinário. 
 
Art. 10. Os dispositivos desta Lei, que não sejam autoaplicáveis, serão 

regulamentados, por Decreto do Poder Executivo, no prazo de 90 (noventa) dias, 
contados a partir da sua publicação. 

 
Art. 11. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

disposições em contrário. 

Edifício do Paço Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos dois dias do 
mês de setembro do ano de dois mil e dezenove. 

 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 
 

 
 

 

Edifício do Paço Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos dois dias do 
setembro do ano de dois mil e dezenove.

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito

 

  

LEI Nº 2.829 /2019 
 
Súmula:Desafeta áreas do Município de Colorado, 
Estado do Paraná.  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ: 
 
Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, 

sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Ficam desafetadas as áreas abaixo descritas que passarão de 

bem público de uso comum do povo para bem público de uso dominial: 
 

A) PARTE DA RUA SANTA CATARINA, ESQUINA COM A RUA 
ESPÍRITO SANTO, DIVISA COM AS QUADRAS 80 E 92-A, NO CENTRO 
DA PLANTA GERAL DESTA CIDADE, MUNICÍPIO E COMARCA DE 
COLORADO – ÁREA DE 1.160,00 M². 
Limites e Confrontações: pela frente com parte da própria rua Santa 
Catarina, numa extensão de 20,00 metros; pelo lado direito com os Lotes 
nº. 4, 5, 6 e 7, da Quadra 80, numa extensão de 58,00 metros; pelo lado 
esquerdo com os Lotes 5, 6, 7 e 8, da Quadra 92-A, numa extensão de 
58,00 metros; pelos fundos com a rua Espírito Santo, que margeia a Zona 
Rural, numa extensão de 20,00 metros.  
 
B) PARTE DA RUA SANTA CATARINA, ESQUINA COM A RUA 
SERGIPE, DIVISA COM AS QUADRAS 80 E 92-A, NO CENTRO DA 
PLANTA GERAL DESTA CIDADE, MUNICÍPIO E COMARCA DE 
COLORADO – ÁREA DE 920,00 M². 
Limites e Confrontações: pela frente com a rua Sergipe, numa extensão de 
20,00 metros; de um lado com os Lotes nº. 2, 3 e 4, da Quadra 92-A, numa 
extensão de 46,00 metros; do outro lado com os Lotes 1, 2 e 3, da Quadra 
80, numa extensão de 46,00 metros; pelos fundos com terras do próprio 
Colorado Country Club, numa extensão de 20,00 metros. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Edifício do Paço Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos dois dias do 
mês de setembro do ano de dois mil e dezenove. 

 
 

 
Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 
 
 

do ano de dois mil e dezenove.

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
 

 
DECRETO Nº 7025/2019 

 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do exercício de 2019, e dá outras providências. 
 

O Sr. Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 
Mandaguaçu-PR, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
autorização contida na Lei Municipal nº2048/18 de 19 de outubro de 2018. 

 
DECRETA:  

 
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento do Município de Mandaguaçu-PR, 

no corrente exercício, no valor total de R$ 300.700,00 (trezentos mil e setecentos reais), destinado a 
suplementar as seguintes dotações: 

  
Programa  Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

03.01.04.122.0003.1.071  Estabelecer Termo de Fomento com o Conseg   
3.3.50.43 866 Subvenções Sociais 0.510 13.000,00 

     

08.02.12.361.0013.2.036  Manut. Ensino Fundamental – Fundeb 40%   
3.3.90.30 360 Material de consumo 0.102 120.000,00 
3.3.90.39 361 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.102 130.000,00 

     

08.02.12.361.0013.2.038  Outros serviços de terceiros–Rec.Sal.Educação   
3.3.90.14 369 Diárias – Pessoal Civil 0.107 6.800,00 
3.3.90.30 370 Material de consumo 0.107 17.400,00 
4.4.90.52 374 Equipamentos e material permanente 0.107 2.000,00 

     

10.01.20.122.0024.2.055  Manut. Setor de Agricultura   
3.3.90.39 691 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.001 3.500,00 

     

12.01.18.542.0022.2.080  Manut. Dpto. Meio Ambiente   
3.3.90.39 725 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.001 8.000,00 

     

  Total de Suplementações  300.700,00  
 
 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente decreto, serão utilizados os recursos 

previstos no art. 43, Inciso II e III, da Lei Federal 4.320/64, a saber: 
 

 
II – Excesso de Arrecadação 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
0.510 Taxas Exercício Poder de Polícia 13.000,00 

 Total de excesso de arrecadação 13.000,00 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
 

 
III – Anulação  

Programa  Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

     

08.02.12.361.0013.2.036  Manut. Ensino Fundamental – Fundeb 40%   
3.1.90.11 355 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0.102 250.000,00 

     

08.02.12.361.0013.2.038  Outros serviços de terceiros–Rec.Sal.Educação   
3.3.90.31 371 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas 0.107 26.200,00 

     

10.01.20.122.0024.2.055  Manut. Setor de Agricultura   
3.3.90.30 689 Material de Consumo 0.001 3.500,00 

     

12.01.18.542.0022.2.080  Manut. Dpto. Meio Ambiente   
3.3.90.30 723 Material de Consumo 0.001 8.000,00 

     

  Total de Cancelamentos  287.700,00  
 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação revogada as disposições em contrário. 
Mandaguaçu-PR, 03 de setembro de 2019. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

 
 
                      EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
   
   O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na 
Avenida das Flores, 118, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Alan Rogério Petenazzi, ratifica a INEXIGIBILIDADE de licitação n° 14/2019, 
nos termos do Artigo 25 “caput”, inciso I, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 
e suas alterações, conforme quadro abaixo: 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 79/2019 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 14/2019 

 
Contratada: RODO SERVICE LTDA 

 
CNPJ: 00.688.075/0004-50 

Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva do veículo Micro Ônibus Volare  V-8, 
placa BCJ - 4386, pertencente a frota do Departamento de Saúde do Município de 
Uniflor, Estado do Paraná. 
Valor Total Homologado: R$ 1.910,74 (Hum Mil, Novecentos e Dez Reais e Setenta 
e Quatro Centavos). 
Data da Assinatura:02/09/2019 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
   Paço Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de 
Setembro de 2019. 
 
 
 

ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

 
 
                      EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
   
   O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na 
Avenida das Flores, 118, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Alan Rogério Petenazzi, ratifica a INEXIGIBILIDADE de licitação n° 14/2019, 
nos termos do Artigo 25 “caput”, inciso I, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 
e suas alterações, conforme quadro abaixo: 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 79/2019 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 14/2019 

 
Contratada: RODO SERVICE LTDA 

 
CNPJ: 00.688.075/0004-50 

Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva do veículo Micro Ônibus Volare  V-8, 
placa BCJ - 4386, pertencente a frota do Departamento de Saúde do Município de 
Uniflor, Estado do Paraná. 
Valor Total Homologado: R$ 1.910,74 (Hum Mil, Novecentos e Dez Reais e Setenta 
e Quatro Centavos). 
Data da Assinatura:02/09/2019 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
   Paço Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de 
Setembro de 2019. 
 
 
 

ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DA ATA. 

ATA SRP:........................Nº 317/2019 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 52/2019 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ H.I.S OKUHARA & CIA LTDA 

CNPJ: ................................. 85.008.910/0001-73 

OBJETIVO:.......................,  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE EXAMES CLINICOS 
LABORATORIAIS E ANATOMOPATOLOGICO PARA AS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DO MUNICIPIO DE COLORADO. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 140.818,70  (cento e quarenta mil, oitocentos e dezoito reais e setenta centavos) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
1 15,00  UND ACIDO FOLICO DOSAGEM PRÓPRIA 19,15  287,25  
3 10,00  UNI ALFA FETO PROTEINA PRÓPRIA 28,60  286,00  
5 200,00  UNI ANTIBIOGRAMA (TESTE SENS. ANT. E QUIM.) P/ 

BACTERIA 
PRÓPRIA 33,35  6.670,00  

6 18,00  UNI ANTIMICROSSOMAL PRÓPRIA 45,50  819,00  
9 100,00  UNI ASLO PRÓPRIA 10,80  1.080,00  
12 130,00  UNI AMILASE PRÓPRIA 10,60  1.378,00  
16 8,00  UNI ANTIREOPEROTIDASE TIREOIDEANA PRÓPRIA 37,90  303,20  
18 8,00  UNI ADRENOCORTICOTROFICO (ACTH) PRÓPRIA 38,00  304,00  
19 5,00  UNI ANTI - TPO PRÓPRIA 38,00  190,00  
21 20,00  UNI ANTI-DNA, IF OU HA PRÓPRIA 33,60  672,00  
25 20,00  UNI ANTITIREOGLOBULINA PRÓPRIA 26,40  528,00  
31 25,00  UNI ANTITROMBINA III, DOSAGEM PRÓPRIA 62,90  1.572,50  
33 125,00  UNI ACIDO URICO (SANGUE) PRÓPRIA 10,05  1.256,25  
36 70,00  UNI ANATOMO PATOLOGICO PRÓPRIA 65,95  4.616,50  
37 108,00  UNI ANTIGENO PROSTATICO PSA TOTAL PRÓPRIA 33,50  3.618,00  
38 20,00  UNI ANTI HIV PRÓPRIA 54,90  1.098,00  
39 30,00  UNI B.A.A.R (ZIEH OU FLORESCENCIA, PESQUISA DIRETA PRÓPRIA 9,90  297,00  
40 200,00  UNI BACTERIOSCOPIA DE SECREÇÃO VAGINAL PRÓPRIA 14,95  2.990,00  
42 150,00  UNI BACTERIOSCOPIA, POR LAMINA PRÓPRIA 10,15  1.522,50  
45 100,00  UNI COOMBS DIRETO PRÓPRIA 13,75  1.375,00  
46 10,00  UNI COPROCULTURA PRÓPRIA 28,70  287,00  
48 400,00  UNI CULTURA DE URINA PRÓPRIA 36,65  14.660,00  
51 100,00  UNI CA - 125 PRÓPRIA 28,65  2.865,00  
52 50,00  UNI COMPLEMENTO C3 - IDIR PRÓPRIA 22,95  1.147,50  
58 200,00  UNI CALCIO IONICO PRÓPRIA 16,95  3.390,00  
66 100,00  UNI CALCIO PRÓPRIA 13,35  1.335,00  
72 500,00  UNI COAGULOGRAMA - TS+TC+TAP+KPTT PRÓPRIA 37,95  18.975,00  
74 200,00  UNI COOMBS INDIRETO PRÓPRIA 13,58  2.716,00  
75 100,00  UNI CPK PRÓPRIA 24,98  2.498,00  
82 200,00  UNI DESIDROGENASE LITICA PRÓPRIA 19,98  3.996,00  
91 100,00  UNI FERRO SERICO PRÓPRIA 10,99  1.099,00  
92 100,00  UNI FERRITINA PRÓPRIA 18,95  1.895,00  
97 12,00  UNI FITA ABS (IgM) PRÓPRIA 26,60  319,20  
98 200,00  UNI FOSFATASE ALCALINA PRÓPRIA 11,99  2.398,00  
113 100,00  UNI HEPATITE B - HBEAC IGM (ANTI-CORE IGM OU 

ACOREM) 
PRÓPRIA 37,59  3.759,00  

114 100,00  UNI HEPATITE C HCV PRÓPRIA 48,29  4.829,00  
116 100,00  UNI IgE TOTAL PRÓPRIA 21,49  2.149,00  
122 100,00  UNI LACTOSE, TESTE DE TOLERANCIA - LACTOSE PRÓPRIA 50,59  5.059,00  
129 500,00  UNI LIPIDOGRAMA (COLESTEROL, TRIGLICERIDIOS) 

THDL + LDL + VLL 
PRÓPRIA 42,05  21.025,00  

135 10,00  UNI PESQUISA DE LEUCOCITOS PRÓPRIA 6,49  64,90  
137 28,00  UNI PESQUISA DE SANGUE OCULTA NAS FEZES PRÓPRIA 25,40  711,20  
141 18,00  UNI PROTEINAS TOTAIS ALBUMINA E GLOBULINA PRÓPRIA 10,95  197,10  
143 100,00  UNI POTASSIO PRÓPRIA 10,70  1.070,00  
149 8,00  UNI PROVA DO LH-RH, DOSAGEM DO LH PRÓPRIA 26,00  208,00  
156 300,00  UNI SODIO PRÓPRIA 10,49  3.147,00  
160 100,00  UNI TEMPO DE PROTROMBINA - 150 TESTES PRÓPRIA 10,77  1.077,00  
164 40,00  UNI TOXAPLASMOSE - ELISA - IgG E IgM (CADA) PRÓPRIA 31,69  1.267,60  
166 100,00  UNI TSH PRÓPRIA 21,58  2.158,00  
167 50,00  UNI T4L (TIROXINA LIVRE) PRÓPRIA 21,58  1.079,00  
168 50,00  UNI TEMPO DE COAGULACAO (LEE-WHITE) PRÓPRIA 6,89  344,50  
169 100,00  UNI TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA PRÓPRIA 10,90  1.090,00  
172 150,00  UNI TGP PRÓPRIA 9,29  1.393,50  
176 60,00  UNI VITAMINA B-12, DOSAGEM PRÓPRIA 29,10  1.746,00  
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EXTRATO DA ATA. 

ATA SRP:........................Nº 318/2019 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 52/2019 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ PIZZOLITO & BERGAMASCHI  

CNPJ: ................................. 00.696.739/0001-80 

OBJETIVO:.......................,  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE EXAMES CLINICOS 
LABORATORIAIS E ANATOMOPATOLOGICO PARA AS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DO MUNICIPIO DE COLORADO. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 140.878,21  (cento e quarenta mil, oitocentos e setenta e oito reais e vinte e um centavos) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
2 10,00  UNI ACIDO VALPROICO própria 39,95  399,50  
4 400,00  UNI ANÁLISE BACTERIOLÓGICAS própria 11,90  4.760,00  
7 8,00  UNI ANTIMITOCONDRIA IFI própria 35,50  284,00  
8 8,00  UNI ANTI-RNP IMUNODIFUSAO (IDI) DUPLA própria 27,80  222,40  
10 30,00  UINID A FRESCO - EXAME própria 5,80  174,00  
11 5,00  UNI ALDOLASE própria 22,00  110,00  
13 8,00  UINID ANTI - RO/SSA - IMUNODIFUSÃO (IDI) DUPLA própria 28,00  224,00  
14 8,00  UINID ANTI - ENA, SM/RNP própria 28,00  224,00  
15 28,00  UNI ANTIMITOCONDRIA - (M2) própria 38,00  1.064,00  
17 8,00  UNI ANTI-SM própria 28,90  231,20  
20 8,00  UNI ANTICARDIOLIPINA, ELISA - IgG própria 33,60  268,80  
22 8,00  UNI ANTIESCLERODERMA (SCL 70) 

IMUNODIFUSAO (IDI) DUPLA 
própria 22,50  180,00  

23 8,00  UNI ANTI-ILHOTA LANGHERANS IFI própria 57,80  462,40  
24 8,00  UNI ANTIMUSCULO LISO, IFI própria 37,90  303,20  
26 8,00  UNI ACIDO VANIL MANDELICO (VMA) própria 33,50  268,00  
27 8,00  UNI ANDROSTENEDIONA própria 23,90  191,20  
28 8,00  UNI ANTICORTEX SUPRA - RENAL IFI própria 1.563,50  12.508,00  
29 8,00  UNI ANTIGLIADINA IgA E IgE (CADA) própria 33,90  271,20  
30 8,00  UNI ANTIMUSCULO ESTRIADO própria 66,65  533,20  
32 8,00  UNI ANTI-LA/SSB - IMUNODIFUSAO (IDI) DUPLA própria 27,90  223,20  
34 85,00  UNI ACIDO URICO (URINA 24 H) própria 9,40  799,00  
35 80,00  UNI ALBUMINA própria 8,90  712,00  
41 100,00  UNI BILIRRUBINAS TOTAL ( DIRETA E INDIRETA) própria 9,60  960,00  
43 20,00  UNI CARDIOLIPINA IgG própria 33,50  670,00  
44 5,00  UNI CERULOPLASMINA própria 28,40  142,00  
47 8,00  UNI CREATINO FOSFOQUINASE - FRACAO MB própria 55,90  447,20  
49 10,00  UNI CULTURA PARA MYCOBACTERIUM própria 78,80  788,00  
50 20,00  UNI CURVA GLICEMICA própria 69,70  1.394,00  
53 100,00  UNI CORTISOL própria 32,40  3.240,00  
54 30,00  UNI CRESCIMENTO, HORMONIO (PARA CADA 30 

MIN) 
própria 28,75  862,50  

55 200,00  UNI CULTURA GERAL própria 28,60  5.720,00  
56 100,00  UNI CA - 15-3 própria 28,60  2.860,00  
57 100,00  UNI CA - 72 4 própria 60,90  6.090,00  
59 200,00  UNI CARBAMAZEPINA própria 23,95  4.790,00  
60 50,00  UNI CEA ANTIGENO CARNINOEMBRIOGENICO própria 33,40  1.670,00  
61 300,00  UNI CLEARENCE DE CREATINA (URINA 24 HORAS) própria 16,65  4.995,00  
62 50,00  UNI COBRE própria 28,60  1.430,00  
63 500,00  UNI CREATININA própria 10,95  5.475,00  
64 20,00  UNI CROMATINA AMIN. PLASMA própria 95,90  1.918,00  
65 50,00  UNI CA - 19/9 própria 28,65  1.432,50  
67 100,00  UNI CA 50 própria 106,90  10.690,00  
68 20,00  UNI CALCITONINA própria 35,95  719,00  
69 20,00  UNI CARDIOLIOPINA IgM própria 33,40  668,00  
70 100,00  UNI CELULAS LE própria 16,95  1.695,00  
71 100,00  UNI CLAMYDIA IFI (IgG E IgM) CADA própria 42,90  4.290,00  
73 20,00  UNI COMPOSTO S (11 DESOXICORTISOL) própria 25,95  519,00  
76 12,00  UNI CROMATINA SEXUAL - PESQUISA própria 31,90  382,80  
77 50,00  UNI CULTURA, FUNGOS (MICOSES SUPERFICIAIS) própria 68,45  3.422,50  
78 20,00  UNI DEIDROEPIANDROSTERONA (DHEA) própria 28,40  568,00  
79 12,00  UNI DEZESSETE (17) CETOGENICOS (17-CGS) própria 55,95  671,40  
80 12,00  UNI DEIDROEPIANDROSTERONA, SULFATO DE (S-

DHEA) 
própria 27,90  334,80  

81 12,00  UNI DEZESSETE (17) ALFA-OH-PROGESTERONA E 
NEONATAL 

própria 30,95  371,40  
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83 12,00  UNI DEZESSETE (17) CETOSTEROIDES TOTAIS (17-
CTS) 

própria 18,98  227,76  

84 20,00  UNI ESTRADIOL própria 18,90  378,00  
85 50,00  UNI EXAME CITOPATOLOGICO ONCOTICO DE 

LIQUIDOS (ASCITICO, PLEURAL 
própria 38,48  1.924,00  

86 12,00  UNI ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA própria 30,75  369,00  
87 12,00  UNI ELETROFORESE DE PROTEINAS própria 25,98  311,76  
88 12,00  UNI EXAME CITOPATOLOGICO HORMONAL 

SERIADO (MINIMO 3 COLHEITAS 
própria 48,45  581,40  

89 12,00  UNI FENITOINA própria 40,95  491,40  
90 12,00  UNI FIBROGENIO, DOSAGEM própria 15,99  191,88  
93 20,00  UNI FOLICULO ESTIMULANTE HORMONIO (FSH) própria 27,99  559,80  
94 12,00  UNI FUNGOS, PESQUISA DE (A FRESCO 

LACTOFENOL, TINTA DA 
própria 23,45  281,40  

95 100,00  UNI FATOR ANTINUCLEO (FAN) ELISA própria 14,99  1.499,00  
96 12,00  UNI FENOBARBITAL própria 28,47  341,64  
99 12,00  UNI FOSFATURIA própria 13,99  167,88  
100 12,00  UNI FOSFORO própria 10,98  131,76  
101 200,00  UNI GAMA GLUTAMIL TANSFERASE própria 12,99  2.598,00  
102 100,00  UNI GLICEMIA APOS SOBRECARGA C/ 

DEXTROSOL 
própria 16,95  1.695,00  

103 12,00  UNI G6PD - GLICOSE 6 própria 23,99  287,88  
104 12,00  UNI GASOMETRIA própria 60,98  731,76  
105 12,00  UNI HEMOCULTURA (POR AMOSTRA) própria 28,45  341,40  
106 12,00  UNI HIBRIDIZACAO MOLECULAR (POR ONCOGEM 

PESQUISADO) 
própria 337,45  4.049,40  

107 12,00  UNI HEMOGLOBINA, ELETROFORESE EM GEL 
AMIDO 

própria 29,99  359,88  

108 5,00  UNI HERPES SIMPLES IGM, ELISA própria 44,97  224,85  
109 10,00  UNI HTL V-I/II, ANTICORPOS própria 36,45  364,50  
110 5,00  UNI HELICOBACTER PYLORI, ELISA, IgG E IgM própria 51,85  259,25  
111 5,00  UNI HTLV1 OU HTLV2 (VIRUS DA PARAPARESIA 

ESPASTICA TROI 
própria 48,49  242,45  

112 5,00  UNI HERPES SIMPLES, IGG ELISA própria 44,95  224,75  
115 40,00  UNI HORMONIO LUTEINIZANTE LH própria 16,48  659,20  
117 50,00  UNI INSULINA própria 18,99  949,50  
118 50,00  UNI IMUNOGLOBULINA IgG própria 18,97  948,50  
119 12,00  UNI IGA, IDIR própria 19,99  239,88  
120 12,00  UNI IgM, IDIR própria 19,29  231,48  
121 5,00  UNI IMUNOPEROXIDASE (POR ANTICORPO 

PRIMARIO) 
própria 33,99  169,95  

123 5,00  UNI LISTERIOSE - AGLUTINACAO, POR ANTIGENO própria 31,98  159,90  
124 100,00  UNI LATEX própria 10,99  1.099,00  
125 8,00  UNI LINFOCITOS THELPER CONTAGEM DE (IF 

COM OKT4) 
própria 126,28  1.010,24  

126 8,00  UNI LIQUOR própria 34,99  279,92  
127 50,00  UNI LITIO própria 10,98  549,00  
128 15,00  UNI LP(A) - LIPOPTROTEINA A própria 36,95  554,25  
130 10,00  UNI MICROALBUMINURIA própria 16,49  164,90  
131 10,00  UNI MUCOPROTEINAS própria 9,98  99,80  
132 10,00  UNI MICOPLASMA, CULTURA própria 35,99  359,90  
133 10,00  UNI MAGNESIO própria 10,95  109,50  
134 18,00  UNI PARATORMONIO - PTH OU FRACAO própria 33,49  602,82  
136 10,00  UNI PESQUISA DE LEVEDURAS própria 6,49  64,90  
138 12,00  UNI PESQUISA OU DOSAGEM DE UM 

COMPONENTE URINARIO 
própria 10,45  125,40  

139 12,00  UNI PH FECAL própria 6,48  77,76  
140 60,00  UNI PROLACTINA própria 16,49  989,40  
142 30,00  UNI PERFIL REUMATOLOGICO própria 59,45  1.783,50  
144 30,00  UNI PROGESTERONA PLASMATICA própria 13,99  419,70  
145 120,00  UNI PROTEINA C REATIVA, TURB. OU 

NEFELOMETRICA 
própria 17,43  2.091,60  

146 5,00  UNI PROTEINÚRIA DE 24 HORAS própria 10,48  52,40  
147 8,00  UNI PROTOPORFIRINA ERITROCITARIA LIVRE - 

ZINCO 
própria 36,49  291,92  

148 60,00  UNI PROVA DO LH-RH, DOSAGEM DO FSH própria 26,48  1.588,80  
150 8,00  UNI PROVA DO TRH-TSH, DOSAGEM própria 26,40  211,20  
151 12,00  UNI RAST (ALIMENTOS, POEIRA, FUNGOS, ETC) 

CADA 
própria 42,95  515,40  

152 10,00  UNI RETICULOCITOS, CONTAGEM própria 10,48  104,80  
153 10,00  UNI ROTAVIRUS, PESQUISA, ELISA própria 27,99  279,90  
154 300,00  UNI ROTINA DE URINA (CARACT. FISICOS ELEM. 

AN. E SED.) 
própria 11,99  3.597,00  

155 8,00  UNI SUBSTANCIAS REDUTORAS própria 5,85  46,80  
157 10,00  UNI SOMATOMEDINA C própria 42,99  429,90  
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158 30,00  UNI T3 (TRIIODOTIRONINA) própria 21,45  643,50  
159 30,00  UNI T4 (TIROXINA), T4 NEONATAL própria 21,29  638,70  
161 25,00  UNI TEMPO DE SANGRAMENTO (DUKE) própria 6,44  161,00  
162 5,00  UNI TEOFILINA própria 68,49  342,45  
163 40,00  UNI TESTOSTERONA LIVRE própria 33,48  1.339,20  
165 8,00  UNI TOXOCARA CANNIS, ELISA própria 58,85  470,80  
170 20,00  UNI TESTOSTERONA TOTAL própria 21,49  429,80  
171 150,00  UNI TGO própria 9,29  1.393,50  
173 50,00  UNI TIPAGEM SANGUINEA própria 13,38  669,00  
174 18,00  UNI TIREOGLOBULINA, DOSAGEM própria 29,97  539,46  
175 8,00  UNI TRAB (ANTICORPO E ANTI-RECEPTOR DE 

TSH) 
própria 67,95  543,60  

177 12,00  UNI EXAME CITOPATOLOGICO HORMONAL 
ISOLADO 

própria 31,99  383,88  

Total 
140.878,21  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.024.3390.39 494 352/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.39 494 378/2019 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.025.3390.39 1303 377/2019 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.024.3390.39 1303 351/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.026.3390.39 1303 394/2019 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 
2.024.3390.39 594 350/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

 

Homologado: 28 de agosto de 2019. 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR), 29 de Agosto de 2019. 
 
 

 
 
 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
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Total 
140.818,70  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.024.3390.39 494 352/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.39 494 378/2019 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.025.3390.39 1303 377/2019 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.024.3390.39 1303 351/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.026.3390.39 1303 394/2019 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 
2.024.3390.39 594 350/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

 

Homologado: 28 de agosto de 2019. 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR), 29 de Agosto de 2019. 
 
 

 
 
 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

   
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DE COLORADO - COLORADO – PREV 

ESTADO DO PARANA 

CNPJ: 04.886.077/0001-61 - 

TOMADA DE PREÇO Nº 01/2019  CONTRATO Nº 002/2019 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato:_ nº 002/2019 

Tomada de Preço:_ nº 002/2019 

Contratante:_  INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 

COLORADO. 

Contratada:_ : IMPACTO SOLUÇÕES EM TI LTDA 

Objetivo:_  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SISTEMAS DE 

INFORMÁTICA, COM ACESSO ILIMITADO DE USUÁRIOS, CONTEMPLANDO NO 

MÍNIMO DE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO E 

MIGRAÇÃO DE DADOS LEGADOS, CUSTOMIZAÇÃO, TESTES, TREINAMENTO E 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MENSAL, ALTERAÇÕES LEGAIS, CORRETIVAS E 

EVOLUTIVAS NO SISTEMA, ATENDIMENTO, SUPORTE TÉCNICO SEMPRE QUE 

SOLICITADO. 

Valor:_ R$ 181.225,08 (Cento e oitenta e um mil, duzentos e vinte e cinco reais e oito centavos).  
 
LOTE 1 - LOCAÇÃO DOS SISTEMAS – VALOR TOTAL DO FORNECEDOR:  R$ 111.295,08 
(CENTO E ONZE MIL DUZENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E OITO CENTAVOS). 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 
QUAN 

UNITAR

IO 

TOTAL 

1  CONTABILIDADE PÚBLICA. 12 
665,00 7.980,00 

2  ORÇAMENTO. 12 
356,00 4.272,00 

3  PRESTAÇÃO DE CONTAS AO TCE/PR. 12 
390,29 4.683,08 

4  COMPRAS E LICITAÇÕES. 12 
662,00 7.944,00 

5  CONTROLE FINANCEIRO 12 
313,00 3.756,00 

6 
 FOLHA DE PAGAMENTO E RECURSOS 

HUMANOS. 
12 

552,00 6.624,00 

7  PORTAL TRANSPARÊNCIA. 12 
338,05 4.056,60 

   
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DE COLORADO - COLORADO – PREV 

ESTADO DO PARANA 

CNPJ: 04.886.077/0001-61 - 

TOMADA DE PREÇO Nº 01/2019  CONTRATO Nº 002/2019 

8 

BACKUP DIÁRIO DO SERVIDOR DA 

CÂMARA MUNICIPAL, SALVANDO OS 

DADOS EM OUTRO SERVIDOR NA 

NUVEM 

12 

168,25 2.019,00 

TOTAL GERAL DA LOCAÇÃO DOS SISTEMAS  3.453,34 41.335,08 

 
LOTE 2 HORA TÉCNICA E SERVIÇOS CORRELATOS VALOR TOTAL DO FORNECEDOR:  
R$ 25.800,00 (VINTE E CINCO MIL OITOCENTOS REAIS). 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUAN VALOR TOTAL 

1 

SERVIÇOS DE ATENDIMENTO TÉCNICO 

LOCAL, ATENDIMENTO TÉCNICO VIA 

CONEXÃO REMOTA. 100 129,00 12.900,00 

2 

SERVIÇOS DE CUSTOMIZAÇÃO EM 

SOFTWARES. 100 129,00 12.900,00 

TOTAL GERAL 

 

 25.800,00 

 
LOTE 3 SERVIÇOS PREVIDENCIÁRIOS VALOR TOTAL DO FORNECEDOR:  R$ 44.160,00 
(QUARENTA E QUATRO MIL CENTO E SESSENTA REAIS). 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUAN VALOR TOTAL 

1 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

LEVANTAMENTO DE DADOS PARA ENVIO 

AO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA, 

ACOMPANHAMENTO E ENVIO DOS 

DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS, 

COMPROVANTES DE REPASSES, APLICAÇÕES 

FINANCEIRAS, CONFECÇÃO DA POLÍTICA 

DE INVESTIMENTO. 12 1.840,00 22.080,00 

2 EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO 12 1.840,00 22.080,00 

   
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DE COLORADO - COLORADO – PREV 

ESTADO DO PARANA 

CNPJ: 04.886.077/0001-61 - 

TOMADA DE PREÇO Nº 01/2019  CONTRATO Nº 002/2019 
DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE 

PROCESSOS DE APOSENTADORIAS E 

PENSÕES. 

TOTAL GERAL 

 

3.680,00 44.160,00 

 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

20.001.09.272.009.2.100 – DESENVOLVIMENTO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL – FONTE 

001 – RECURSOS DO TESOURO 0 DESCENTRALIZADOS 

3.3.90.40.08.00 – MANUTENÇÃO DE SOFTWARE; 

3.3.90.40.11.00 – LOCAÇÃO DE SOFTWARE. 

Vigência:_ 03 de Setembro de 2019 a 02 de Setembro de 2020. 
Colorado - PR, 02 de Setembro de 2019. 

 
 

___________________________________________ 
DENIS HENRIQUE RODRIGUES DE JESUS 

069.887.019-07 
Presidente 

 
 

Colorado - PR, 02 de Setembro

________________________________________ ______________________________________________________________________
DENIS HENRIQUE RODRIGUES DE JESUS

069 887 019 07

ERRATA AO AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIALNº 035/2019 
Na edição nº3105, página 03 do Jornal O Regional, no dia 25 de agosto de 2019, na Publicação 
do Aviso de Licitação– Pregão Presencial nº 035/2019. 
Onde-se lê: “junto ao governo federal, com representação em Brasília/DF e junto ao governo 
federal com representação em Curitiba/PR”. 
Leia-se:“junto ao governo federal, com representação em Brasília/DF e junto ao governo 
estadual, com representação em Curitiba/PR”. 
 

São Jorge do Ivaí-Pr., 02 de setembro de 2019. 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 52/2019 
Processo nº 123/2019 

    Considerando a solicitação formulada pela Secretaria de Saúde, considerando a 
oportunidade e conveniência de promover aquisição de  medicamentos para o 
desenvolvimento da Secretaria de Saúde de forma emergencial, por não conseguir adquirir 
através de licitação, considerando a cotação de preços constante nos autos, e considerando 
que a contratação, pela sua natureza e valor, não é parcela de nenhuma outra que possa ser 
realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, ultrapasse o limite previsto 
para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se justifica a 
formalização da presente dispensa, conforme certidão constante nos autos, DISPENSO A 
LICITAÇÃO com fundamento no artigo 24, caput, II da Lei Federal nº 8.666/93, no valor total de 
R$ 14.968,60 (quatorze mil novecentos e sessenta e oito reais e sessenta centavos) em favor de   
J.C.S FARMACIA LTDA ME, CNPJ:05.872.994/0001-50.       

    Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e 
atos.  

Publique-se o presente ato de dispensa. 
Florida, 03 de setembro de 2019. 

 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 

Prefeita Municipal 
 

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 18/2019 
Processo nº 124/2019 
Considerando a solicitação oriunda da Secretaria Municipal de Administração, considerando a 

indicação de dotações orçamentárias e disponibilidade de caixa, considerando a manifestação da assessoria 
jurídica quanto a regularidade, considerando a oportunidade e conveniência em relação a aquisição de 
combustíveis para a frota municipal, para o periodo de até 31 de dezembro de 2019, visando a necessária 
continuidade dos serviços públicos, e considerando a inviabilidade de competição diante da existência de um 
único estabelecimento comercial revendedor de combustíveis no município, tomando inviável a competição 
em razão da nítida desvantagem decorrente dos custos adicionais e riscos inerentes aos eventuais 
deslocamentos para outros municípios, DECLARO inexigível a licitação, com fundamento no art. 25, caput 
da Lei Federal nº 8.666/93, em favor da empresa AUTO POSTO LEIRIA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob nº 77.981.215/0001-65, com sede a Av. Ipiranga nº 05, no Município de Flórida, 
Estado do Paraná, para o fornecimento de combustíveis para todos os veículos da frota municipal no valor de 
R$ 126.120,00 (cento e vinte e seis mil cento e vinte reais) 

Fica desde já ratificada a inexigibilidade, para todos os fins, declarando-se a regularidade empresa 
junto ao INSS e FGTS. 

Flórida 03 de setembro 2019. 
 

MARCIA CRISTINA DALL´AGO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

se o presente ato de dispensa

2019.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

Fica desde já ratificada a inexigibilidade, para todos os fins, declarando

MARCIA CRISTINA DALL´AGO
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº. 105/2019 
 
Data: 03de setembro de 2019 
 

Súmula: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar para despesas da folha de 
pagamento de diversos setores do orçamento municipal e dá outras providências. 

 
SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita Municipal de 

Paranacity, Estado do Paraná, amparada pela Lei Municipal nº. 2.325 de 03/09/2019, 
 
D E C R E T A:  
 

Artigo 1º - Fica a chefe do Executivo Municipal autorizada a abrir no corrente exercício 
financeiro, crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.123.371,66(um milhão cento e vinte e três mil trezentos 
e setenta e um reais e sessenta e seis centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
 

03.01.04.092.0003.2004 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PROCURADOR GERAL 
3190110000 1000 40 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 5.000,00 

 
05.02.04.122.0003.2008 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 
3190110000 1000 68 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 60.371,66 
3191130000 1000 70 Obrigações patronais R$ 9.000,00 

 
05.02.04.122.0003.2011 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
3190110000 1000 96 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 10.000,00 

 
06.02.04.121.0007.2014 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONTABILIDADE 
3190110000 1000 127 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 10.000,00 

 
06.02.04.123.0007.2015 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA 
3190110000 1000 137 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 12.000,00 

 
06.02.04.129.0007.2017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO  
3190110000 1000 157 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 9.000,00 

 
07.02.15.452.0014.2019 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL 
3190110000 1000 200 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 18.000,00 

 
07.03.15.452.0014.2025 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 
3190110000 1000 263 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 8.000,00 

 
07.03.15.452.0014.2061 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS 
3190110000 1000 278 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 20.000,00 

 
08.02.10.301.0026.2035 MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE 
3190110000 1000 384 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 280.000,00 
3191130000 1000 388 Obrigações patronais R$ 35.000,00 
08.02.10.302.0026.2036 MANUTENÇÃO DA UPA – UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24H 
3190110000 1000 410 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 270.000,00 

 
09.02.12.361.0018.2044 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
3190110000 1000 504 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 170.000,00 

 
09.02.12.366.0018.2049 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE EDUC. DE JOVENS E ADULTOS 
3190110000 1101 580 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 20.000,00 

 10.01.08.122.0028.2053 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRET. ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3190110000 1000 621 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 90.000,00 
3191130000 1000 623 Obrigações patronais R$ 21.000,00 

 
12.01.20.122.0010.2064 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DA AGRICULTURA 
3190110000 1000 711 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 76.000,00 

 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do crédito adicional suplementar 

de que trata o artigo anterior, será utilizado a anulação das dotações orçamentárias(art. 43, § 1º. Inciso 
III, Lei 4320/64)descritas abaixo: 

 
02.01.04.122.0002.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DA PREFEITA 
3390140000 1000 16 Diárias – pessoal civil R$ 5.000,00 
3390300000 1000 17 Material de consumo R$ 3.000,00 
3390330000 1000 18 Passagens e despesas com locomoção R$ 2.000,00 
3390360000 1000 19 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.000,00 

 
02.02.04.122.0002.2003 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE GOVERNO 
3190110000 1000 22 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 4.000,00 
3190130000 1000 23 Obrigações patronais R$ 2.500,00 
3191130000 1000 24 Obrigações patronais R$ 1.040,00 
 
02.03.04.032.0002.2075 MANUTENÇÃO DA COORDENAÇÃO DE CONTROLE INTERNO 
3190110000 1000 31 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 34.000,00 
3191130000 1000 33 Obrigações patronais R$ 8.500,00 
 
03.01.04.092.0003.2004 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PROCURADOR GERAL 
3190130000 1000 41 Obrigações patronais R$ 6.000,00 
3191130000 1000 42 Obrigações patronais R$ 7.000,00 
 
05.01.04.122.0003.2007 MANUT. DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
3390140000 1000 61 Diárias – pessoal civil R$ 3.000,00 
3390330000 1000 63 Passagens e passagens com locomoção R$ 660,00 
3390360000 1000 64 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 580,00 
 
05.02.04.122.0003.2008 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 
3190010000 1000 67 Aposent. do RPPS, Reserva remun. e ref.  R$ 20.000,00 
3390140000 1000 71 Diárias – pessoal civil R$ 3.000,00 
3390320000 1000 74 Material, bem ou serviço de distribuição gratuita R$ 3.200,00 
3390330000 1000 75 Passagens e passagens com locomoção R$ 2.000,00 
3390350000 1000 76 Serviços de consultoria R$ 9.480,00 
4490520000 1000 83 Equipamentos e material permanente R$ 3.600,00 
 
05.02.04.122.0003.2009 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
3190110000 1000 85 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 80.000,00 
3191130000 1000 87 Obrigações patronais R$ 16.000,00 
 
05.02.04.122.0003.2011 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
3390140000 1000 99 Diárias – pessoal civil R$ 500,00 
 
05.02.04.128.0003.2012 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
3190110000 1000 105 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 50.000,00 
3191130000 1000 107 Obrigações patronais R$ 20.000,00 
 
02.02.04.121.0007.2014 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
3191130000 1000 129 Obrigações patronais R$ 3.000,00 
3390140000 1000 130 Diárias – pessoal civil R$ 500,00 
3390330000 1000 132 Passagens e passagens com locomoção R$ 580,00 
 

06.02.04.123.0007.2015 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA 
3190130000 1000 138 Obrigações patronais R$ 3.000,00 
 
06.02.04.125.0007.2016 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO 
3191130000 1000 150 Obrigações patronais R$ 1.000,00 
 
06.02.04.129.0007.2017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO 
3191130000 1000 159 Obrigações patronais R$ 2.000,00 
 
06.02.28.843.0007.2086 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA CONTRATUAL 
3290210000 1000 167 Juros sobre a dívida por contrato R$ 7.000,00 
3290220000 1000 171 Outros encargos sobre a dívida por contrato R$ 12.000,00 
 
07.01.15.122.0014.2018 MANUT. DO GABINETE DO SECR. DE OBRAS E SERV. URBANOS 
3190110000 1000 182  Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 50.000,00 
3191130000 1000 184 Obrigações patronais R$ 10.000,00 
3390330000 1000 187 Passagens e despesas com locomoção R$ 540,00 
3390360000 1000 188 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 240,00 
3390400000 1000 190 Serviços de tecnologia da informação R$ 5.000,00 
 
07.02.15.452.0014.2019 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL 
3191130000 1000 202 Obrigações patronais R$ 10.000,00 
 
07.02.15.452.0014.2020 MANUT. DA DIVISÃO DE CONSERV. DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 
3191130000 1000 211 Obrigações patronais R$ 4.000,00 
 
07.02.15.452.0014.2074 RECUPERAÇÃO DE PAVIM., MUROS, CALÇADAS E GALERIAS 
3390300000 1000 216 Material de consumo R$ 3.000,00 
3390390000 1000 219 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 5.000,00 
4490520000 1000 222 Equipamentos e material permanente R$ 1.040,00 
 
07.02.15.452.0014.2087 RECUPERAÇÃO DE CANAL DE GABIÕES 
3390300000 1000 223 Material de consumo R$ 1.000,00 
3390390000 1000 224 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 1.000,00 
 
07.03.15.452.0014.2021 MANUTENÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO 
3390300000 1000 230 Material de consumo R$ 500,00 
3390390000 1000 232 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 3.000,00 
4490520000 1000 233 Equipamentos e material permanente R$ 1.040,00 
 
07.03.15.452.0014.2022 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
3191130000 1000 236 Obrigações patronais R$ 7.000,00 
3390140000 1000 237 Diárias – pessoal civil R$ 500,00 
 
07.03.15.452.0014.2023 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
3191130000 1000 247 Obrigações patronais R$ 2.500,00 
3390300000 1000 250 Material de consumo R$ 15.000,00 
 
07.0315.452.0014.2024 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS 
3190110000 1000 256 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 9.000,00 
3191130000 1000 258 Obrigações patronais R$ 20.000,00 
4490520000 1000 262 Equipamentos e material permanente R$ 2.670,00 
 
07.03.15.452.0014.2025 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 
4490520000 1000 271 Equipamentos e material permanente R$ 2.120,00 
 
07.03.15.452.0014.2026 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA REPETIDORA DE TV 
4490520000 1000 274 Equipamentos e material permanente R$ 3.000,00 
 
07.03.15.452.0014.2060 MANUTENÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA 
4490520000 1000 277 Equipamentos e material permanente R$ 3.120,00 
 
07.03.15.452.0014.2061 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS 
4490520000 1000 285 Equipamentos e material permanente R$ 3.000,00 
 
07.03.23.452.0017.2099 MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO 
3390390000 1000 290 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 5.000,00 
 
08.01.10.122.0026.2028 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE 
3390300000 1000 299 Material de consumo R$ 2.550,00 
3390390000 1000 303 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 3.966,00 
4490520000 1000 306 Equipamentos e material permanente R$ 3.120,00 
 
08.02.10.301.0026.2031 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
4490520000 1000 350 Equipamentos e material permanente R$ 5.400,00 
 
08.02.10.301.0026.2033 PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA COM SAÚDE - PAB 
4490520000 1000 365 Equipamentos e material permanente R$ 2.120,00 
 
08.02.10.301.0026.2034 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL 
4490520000 1000 383 Equipamentos e material permanente R$ 2.080,00 
 
08.02.10.302.0026.2036 MANUTENÇÃO DA UPA – UNIDADE DE PRONTO ATEND. 24H. 
3390480000 1000 423 Outros auxílios financeiros a pessoas físicas R$ 14.400,00 
 

08.02.10.305.0026.2038 MANUT.DO PROG. EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS 
3190110000 1000 446 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 6.440,00 
3191130000 1000 451 Obrigações patronais R$ 2.080,00 
3390140000 1000 454 Diárias – pessoal civil R$ 1.000,00 
3390300000 1000 456 Material de consumo R$ 2.000,00 
3390390000 1000 460 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 2.000,00 
4490520000 1000 463 Equipamentos e material permanente R$ 3.120,00 
 

09.02.12.361.0018.2042 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – FUNDEB 60% 
3190110000 1101 493 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 20.000,00 
 

09.02.12.361.0018.2044 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
3190130000 1000 507 Obrigações patronais R$  3.120,00 
3390360000 1000 518 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.200,00 
4490520000 1000 524 Equipamentos e material permanente R$ 5.400,00 
 

09.02.12.361.0018.2047 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
3390140000 1000 536 Obrigações patronais R$ 4.000,00 
3390360000 1000 544 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.040,00 
 09.02.12.365.0018.1197 TÉRMINO E AMPLIAÇÃO DE CRECHES 
4490510000 1000 554 Obras e instalações R$ 59.750,15 
 
09.02.12.365.0018.2048 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
3390140000 1000 569 Diárias – pessoal civil R$ 1.000,00 
3390390000 1000 574 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 10.000,00 
 
09.02.12.367.0018.2050 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 
3190110000 1000 586 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 26.160,00 
3190130000 1000 588 Obrigações patronais R$ 2.080,00 
3191130000 1000 591 Obrigações patronais R$ 5.200,00 
 
09.03.13.122.0025.2051 MANUTENÇÃO DA CASA DA CULTURA 
3190110000 1000 597 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 21.600,00 

3190130000 1000 598 Obrigações patronais R$ 4.360,00 
3191130000 1000 599 Obrigações patronais R$ 1.040,00 
3390300000 1000 601 Material de consumo R$ 1.000,00 
4490520000 1000 605 Equipamentos e material permanente R$ 3.000,00 

 
09.03.13.392.0025.2052 MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL 
3190110000 1000 606 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 28.000,00 
3191130000 1000 608 Obrigações patronais R$ 5.000,00 

 
09.03.13.392.0025.2080 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ARTE NA PRAÇA 
3390300000 1000 615 Material de consumo R$ 1.000,00 
3390390000 1000 616 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 6.000,00 
4490520000 1000 617 Equipamentos e material permanente R$ 2.160,00 

 
10.01.08.122.0028.2053 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECR. ASSISTÊNCIA SOCIAL 
4490520000 1000 629 Equipamentos e material permanente R$ 5.000,00 

 
10.02.08.243.0028.2076 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
3190110000 1000 630 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 20.000,00 
3190130000 1000 631 Obrigações patronais R$ 3.000,00 
3390140000 1000 632 Diárias – pessoal civil R$ 1.500,00 
3390330000 1000 634 Passagens e despesas com locomoção R$ 500,00 
3390360000 1000 635 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 500,00 
4490520000 1000 637 Equipamentos e material permanente R$ 1.000,00 

 
10.02.08.244.0028.2056 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3190110000 1000 640 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 10.400,00 
3190130000 1000 641 Obrigações patronais R$ 3.120,00 
3191130000 1000 642 Obrigações patronais R$ 1.560,00 
3390300000 1000 643 Material de consumo R$ 5.000,00 
4490520000 1000 646 Equipamentos e material permanente R$ 3.120,00 

 
10.02.08.244.0028.2058 MANUTENÇÃO DO C.R.A.S. 
3190110000 1000 648 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 5.400,00 
3190130000 1000 649 Obrigações patronais R$ 2.080,00 
3191130000 1000 650 Obrigações patronais R$ 2.080,00 
3390140000 1000 651 Diárias – pessoal civil R$ 1.040,00 
3390320000 1000 654 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita R$ 1.500,00 
3390330000 1000 655 Passagens e despesas com locomoção R$ 500,00 
3390360000 1000 656 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 500,00 
4490520000 1000659 Equipamentos e material permanente R$ 5.400,00 

 
10.02.08.244.0028.2059 MANUTENÇÃO DO CONVÊNIO BOLSA FAMÍLIA 
3390300000 1000 661 Material de consumo R$ 5.200,00 
3390320000 1000 663 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita R$ 2.080,00 
3390390000 1000 666 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 5.200,00 
4490520000 1000 668 Equipamentos e material permanente R$ 3.120,00 

 
 
 

10.02.08.244.0028.2079 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA IGD SUAS 
3390300000 1000 670 Material de consumo R$ 5.200,00 
4490520000 1000 675 Equipamentos e material permanente R$ 1.560,00 

 
10.02.08.244.0028.2090 MANUTENÇÃO DO PMTC – APAE  
3350430000 1000 677 Subvenções sociais R$ 26.000,00 

 
10.02.08.244.0028.2173 IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA PETI 

3390390000 1000 681 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 5.200,00 
 

11.01.27.122.0024.2062 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESPORTES 
3190110000 1000 684 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 28.000,00 
3190130000 1000 685 Obrigações patronais R$ 11.000,00 
3191130000 1000 686 Obrigações patronais R$ 2.000,00 
3390140000 1000 687 Diárias – pessoal civil R$ 1.955,51 
3390330000 1000 689 Passagens e despesas com locomoção R$ 2.080,00 
3390360000 1000 690 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 2.080,00 
4490520000 1000 692 Equipamentos e material permanente R$ 2.080,00 

 
11.02.27.812.0024.2063 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 
3190110000 1000 693 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 70.000,00 
3191130000 1000 695 Obrigações patronais R$ 10.000,00 
3390330000 1000 698 Passagens e despesas com locomoção R$ 500,00 
3390360000 1000 699 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 500,00 

 
12.01.20.122.0010.2064 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DA AGRICULTURA 
3190130000 1000 712 Obrigações patronais R$ 3.000,00 
3191130000 1000 713 Obrigações patronais R$ 18.000,00 
3330410000 1000 714 Contribuições R$ 15.600,00 
3390140000 1000 715 Diárias – pessoal civil R$ 1.000,00 
3390330000 1000 717 Passagens e despesas com locomoção R$ 500,00 
3390360000 1000 718 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 5.000,00 

 
12.01.20.608.0010.2066 MANUTENÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA 
4490520000 1000 723 Equipamentos e material permanente R$ 5.200,00 

 
12.01.20.608.0010.2067 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FOMENTO AGRÍCOLA 
3190110000 1000 724 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 1.040,00 
3190130000 1000 725 Obrigações patronais R$ 520,00 
3191130000 1000 726 Obrigações patronais R$ 520,00 
3390300000 1000 727 Material de consumo R$ 1.040,00 
3390390000 1000 728 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 1.040,00 
4490510000 1000 729 Obras e instalações  R$ 1.040,00 
    
12.01.20.608.0010.2068 MANUTENÇÃO DO VIVEIRO DE MUDAS 
3390300000 1000 730 Material de consumo R$ 3.000,00 
3390390000 1000 731 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 2.500,00 
4490520000 1000 732 Equipamentos e material permanente R$ 3.120,00 

 
12.01.20.608.0010.2081 MANUTENÇÃO DO LABORATÓRIO DE URUCUM 
3390300000 1000 733 Material de consumo R$ 2.000,00 
3390390000 1000 734 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 2.080,00 
4490520000 1000 735 Equipamentos e material permanente R$ 3.120,00 

 
13.01.22.122.0020.2070 MANUT. DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE IND.E COMÉRCIO 
3190110000 1000 739 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 3.000,00 
3190130000 1000 740 Obrigações patronais R$ 3.000,00 
3191130000 1000 741 Obrigações patronais R$ 1.040,00 
3390140000 1000 742 Diárias – pessoal civil R$ 500,00 
3390300000 1000 743 Material de consumo R$ 1.040,00 
3390330000 1000 744 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.040,00 
3390360000 1000 745 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 500,00 
3390390000 1000 746 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 1.040,00 
4490520000 1000 747 Equipamentos e material permanente R$ 2.080,00 

 
13.02.22.661.0020.1013 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE BARRACÕES INDUSTRIAIS 

4490510000 1000 748 Obras e instalações R$ 1.040,00 
4490520000 1000 749 Equipamentos e material permanente R$ 1.040,00 

 
14.01.16.122.0015.2071 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO 
3190110000 1000 750 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 6.000,00 
3190130000 1000 751 Obrigações patronais R$ 3.000,00 
3191130000 1000 752 Obrigações patronais R$ 1.040,00 
3390140000 1000 753 Diárias – pessoal civil R$ 1.500,00 
3390300000 1000 754 Material de consumo R$ 1.040,00 
3390330000 1000 755 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.040,00 
3390360000 1000 756 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.040,00 
3390390000 1000 757 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 1.040,00 
4490520000 1000 758 Equipamentos e material permanente R$ 1.040,00 

 
14.02.16.482.0015.2072 MELHORIAS EM MORADIAS DE FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA 
3390300000 1000 759 Material de consumo R$ 10.000,00 
3390390000 1000 760 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 3.000,00 

 
14.02.16.482.0015.2073 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA HAB. INTERESSE SOCIAL 
3190110000 1000 761 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 1.040,00 
3190130000 1000 762 Obrigações patronais R$ 1.040,00 
3191130000 1000 763 Obrigações patronais R$ 1.040,00 
3390300000 1000 764 Material de consumo R$ 1.040,00 
3390390000 1000 765 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 1.040,00 
4490520000 1000 766 Equipamentos e material permanente R$ 1.040,00 

 
Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
  
Edifício da Prefeitura Municipal de Paranacity, Estado do Paraná,em03 de setembro 

de 2019. 
  

Sueli Terezinha Wanderbrook 
PREFEITA MUNICIPAL 

Edifício da Prefeitura Municipal de Paranacity, Estado do Paraná,em

Sueli Terezinha Wanderbrook
PREFEITA MUNICIPAL

 1 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 288-2019            
 
CONTRATANTE: Município de Colorado, Estado do Paraná, com sede à Av Brasil, 
inscrito no CGC/MF nº 76.970.326/0001-03, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Marcos Jose Consalter de Mello, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 1.415.390 e do CPF/MF nº 619.360, e 
 
CONTRATADA: ELTON DE ALMEIDA MARCHINI EIRELI. 
 
OBJETO: QUADRA POLIESPORTIVO QUANTIDADE E UNIDAADE DE MEDIDA, 
745,03m.  
 
VALOR:   R$ 332.122,45 (trezentos e trinta e dois mil, cento e vinte e dois reais e quarenta 
e cinco centavos). As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta 
44.90.51.01.99.000. 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 dias contados a partir do 11° (décimo primeiro) dia da data 
da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma 
físico-financeiro. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 240 dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02 de 08 de 2019. 
 
FORO: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 
 
Colorado, 02 de Agosto de 2019. 

 1 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 302-2019            
 
CONTRATANTE: Município de Colorado, Estado do Paraná, com sede à Av Brasil, 
inscrito no CGC/MF nº 76.970.326/0001-03, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Marcos Jose Consalter de Mello, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 1.415.390 e do CPF/MF nº 619.360.659-91, e 
 
CONTRATADA: ITAFE CONSTRUÇÕES CIVIS EIRELI. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO PRAÇA COM 
PISTA DE SKATE MEDINDO 3.770,77 m NO BAIRRO DENOMINADO CIDADE 
UNIVERSITARIA.  
 
VALOR:   R$ 334.040,15 (trezentos e trinta e quatro mil, quarenta reais e quinze centavos). 
As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta 
11.02.27.812.0017.1.005. 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 dias contados a partir do 11° (décimo primeiro) dia da data 
da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma 
físico-financeiro. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de Agosto de 2019. 
 
FORO: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 
 
Colorado, 19 de Agosto de 2019. 

LEI Nº. 2.326/2019 
Data: 03 de setembro de 2019 

 
Súmula: Abertura de crédito adicional especial, inclusão no PPA 2018-2021 e LDO 2019 para 

execução de aditivos em obras de pavimentação de vias urbanas com recursos próprios do município e dá 
outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 

EU PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

Artigo 1º - Fica a Chefe do Executivo Municipal autorizada a proceder abertura de 
crédito adicional especial no orçamento vigente no valor total de R$ 113.227,26 (cento e treze mil duzentos 
e vinte e sete reais e vinte e seis centavos) para execução de aditivos nos seguintes contratos de 
pavimentação de vias urbanas com recursos próprios do município – contrato de repasse nº. 01028948-
86/2016 no valor de R$ 42.048,27 (quarenta e dois mil, quarenta e oito reais e vinte e sete centavos); 
contrato de repasse nº.01030197-82/2016 no valor de R$ 27.665,06 (vinte e sete mil, seiscentos e sessenta 
e cinco reais e seis centavos) e contrato de repasse nº. 01028944-94/2016 no valor de R$ 43.513,93 
(quarenta e três mil, quinhentos e treze reais e noventa e três centavos); mediante a inclusão das despesas, 
com as seguintes classificações orçamentárias: 

 
07. SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
07.02 DEPARTAMENTO DE OBRAS 
07.02.15 URBANISMO 
07.02.15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 
07.02.15.451.0014 PLANEJAR E EXPANDIR 
07.02.15.451.0014.1011 ADITIVO NO CONTRATO DE REPASSE 1028948-86/2016 - 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
44.90.51.00 1000 861 Obras e instalações R$ 42.048,27 

 
07. SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
07.02 DEPARTAMENTO DE OBRAS 
07.02.15 URBANISMO 
07.02.15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 
07.02.15.451.0014 PLANEJAR E EXPANDIR 
07.02.15.451.0014.1012 ADITIVO NO CONTRATO DE REPASSE 1030197-82/2016 - 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
44.90.51.00 1000 862 Obras e instalações R$ 27.665,06 

 
07 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
07.02 DEPARTAMENTO DE OBRAS 
07.02.15 URBANISMO 
07.02.15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 
07.02.15.451.0014 PLANEJAR E EXPANDIR 
07.02.15.451.0014.1015 ADITIVO NO CONTRATO DE REPASSE 1028944-94/2016 - 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
44.90.51.00 1000 863 Obras e instalações R$ 43.513,93 

 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do crédito adicional especial de que 

trata o artigo anterior, será utilizado a anulação das dotações orçamentárias (art. 43, § 1, Inciso III, Lei 
4.320/64) descritas abaixo: 

 
03.01.04.092.0003.2004 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PROCURADOR GERAL 
3390910000 1000 48 Sentenças judiciais R$       60.227,26 

 

Asfáltica 
1.015 - Aditivo 
no Contrato de 
Repasse 
1028944-94/2016 
– Pavimentação 
Asfáltica 

 
 
 

Obra 

 
 
 

01 

 
 
 

43.513,93 

 
1000 

Recursos 
Ordinários 

(Livres) 

  
Artigo 5º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
Edifício da Prefeitura Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, em 03 de 

setembrode 2019. 
 

Sueli Terezinha Wanderbrook 
PREFEITA MUNICIPAL 

07.0215.451.0014.2098 MANUTENÇÃO DO CINDEPAR 
3371700000 1000 192 Rateio pela participação em consórcio R$       32.000,00 

 
07.02.15.452.0014.1006 CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
4490510000 1000 197 Obras e instalações R$ 9.000,00 

 
07.02.15.452.0014.1007 CONSTRUÇÃO DE GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS 
4490510000 1000 198 Obras e instalações R$       12.000,00 

 
Artigo 3º - Fica autorizada a incluir meta e prioridade na Lei Municipal nº. 2.223 de 

11.12.2017, que dispõem sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, 
com a seguinte redação:  

 
Programas porÓrgãos e Unidades Orçamentárias 

Programa / Órgão / Unidade Discriminação da Ação Exercício 2019 
Valor R$ 

 
0014 / 07 / 02 

1.011 – Aditivo no Contrato 
de Repasse 1028948-86/2016 – 
Pavimentação Asfáltica 

 
42.048,27 

 
0014 / 07 / 02 

1.012 - Aditivo no Contrato 
de Repasse 1030197-82/2016 – 
Pavimentação Asfáltica 

 
27.665,06 

 
0014 / 07 / 02 

1.015 - Aditivo no Contrato 
de Repasse 1028944-94/2016 – 
Pavimentação Asfáltica 

 
43.513,93 

Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 
Código da Ação  Projeto/Atividade - Ação Metas 2019 

 
1.011 

Aditivo no Contrato de Repasse 
1028948-86/2016 – Pavimentação 
Asfáltica 

 
R$ 42.048,27 

 
1.012 

Aditivo no Contrato de Repasse 
1030197-82/2016 – Pavimentação 
Asfáltica 

 
R$ 27.665,06 

 
1.015 

Aditivo no Contrato de Repasse 
1028944-94/2016 – Pavimentação 
Asfáltica 

 
R$ 43.513,93 

 
Artigo 4º. – Fica autorizada a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 2.264/18 

de 30.11.2018 que dispõem sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2019 e dá outras 
providências, com a seguinte descrição: 

 
Ações Produto - 

Unidade de Medida 
Meta Física Meta Financeira 

R$ 
Recurso 

1.011 – Aditivo 
no Contrato de 
Repasse 
1028948-86/2016 
– Pavimentação 
Asfáltica 

 
 
 

Obra 

 
 
 

01 

 
 
 

42.048,27 

 
1000 

Recursos 
Ordinários 

(Livres) 

1.012 - Aditivo 
no Contrato de 
Repasse 
1030197-82/2016 
– Pavimentação 

 
 
 

Obra 

 
 
 

01 

 
 
 

 27.665,06 

 
1000 

Recursos 
Ordinários 

(Livres) 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

Edifício da Prefeitura Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, em 

Sueli Terezinha Wanderbrook
PREFEITA MUNICIPAL
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: Nº 300/2019. 

DISPENSA: Nº 071/2019. 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO DE AUTOMÓVEL PARA 
AMBULÂNCIAS DO SAMU 192, RENAULT MASTER FURGÃO 2.3 16V DC, ANO 2016/2017, 
PLACA BAM 6067, CHASSI 93YMAFELAHJ235386, FIAT DUCATO FURGÃO MAXI CARDO, 
LONGO, ANO 2010 MODELO 2010, PLACA AYM 0257 - CHASSI 93W245G34A2052040. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

CONTRATADA: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. 

CNPJ: 61.198.164/0001-60. 
VALOR: 7.785,63 (SETE MIL SETECENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E 
TRÊS CENTAVOS). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor 
R$ 

09.001.10.301.0007.2025 Desenvolver as ações dos 
Blocos do Fundo de Saúde 

Reduzido 377 - 
fonte 303 - 

33.90.39.69.02 –
Seguros de 

Demais 
Veículos da 

Saúde Publica 

7.785,63 

Vigência: 12 (DOZE) MESES. 

Colorado - PR, 19 de Agosto de 2019. 

 
______________________________            ___________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho                       Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                                  PREFEITO                                                                               
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DÉCIMO QUARTO EXTRATO DE ADITIVO DE  

PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA E VIGENCIA 

Contrato:_ nº 351/2013. 

Tomada de preço:_ nº 007/2013. 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO. 

Contratada:_ ELTON DE ALMEIDA MARCHINI EIRELI EPP. 

Objetivo:_ DÉCIMO QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO EM CONSTRUÇÃO QUADRA ESCOLAR NA 

CIDADE DE COLORADO E COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR LOCALIZADA NO 

DISTRITO DE ALTO ALEGRE. 

Do prazo:_ O presente termo aditivo tem como prorrogação de PRAZO DE EXECUÇÃO DA 

OBRA E VIGÊNCIA de 124 (cento e vinte e quatro) dias, conforme previsto nos termos da Cláusula 

Quinze no contrato original firmado entre as partes, contados a partir do dia 29 de Agosto de 2019, 

findando em 31 de Dezembro de 2019. 

Colorado, 19 de Agosto de 2019. 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

31 de Dezembro de 2019.

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

Colorado - PR, 19 de 

         ___________________________
                     Marcos José Consalter de Mell

GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                                 PREFEITO                                                                              

Vigência ( ) 

______________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE            
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LEI Nº. 2.325/2019 
 
Data: 03de setembro de 2019 
 

Súmula: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar para despesas da folha de 
pagamento de diversos setores do orçamento municipal e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU E EU PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

Artigo 1º - Fica a chefe do Executivo Municipal autorizada a abrir no corrente exercício 
financeiro, crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.123.371,66(um milhão cento e vinte e três mil trezentos 
e setenta e um reais e sessenta e seis centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
 

03.01.04.092.0003.2004 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PROCURADOR GERAL 
3190110000 1000 40 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 5.000,00 

 
05.02.04.122.0003.2008 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 
3190110000 1000 68 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 60.371,66 
3191130000 1000 70 Obrigações patronais R$ 9.000,00 

 
05.02.04.122.0003.2011 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
3190110000 1000 96 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 10.000,00 

 
06.02.04.121.0007.2014 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONTABILIDADE 
3190110000 1000 127 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 10.000,00 

 
06.02.04.123.0007.2015 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA 
3190110000 1000 137 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 12.000,00 

 
06.02.04.129.0007.2017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO  
3190110000 1000 157 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 9.000,00 

 
07.02.15.452.0014.2019 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL 
3190110000 1000 200 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 18.000,00 

 
07.03.15.452.0014.2025 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 
3190110000 1000 263 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 8.000,00 

 
07.03.15.452.0014.2061 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS 
3190110000 1000 278 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 20.000,00 

 
08.02.10.301.0026.2035 MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE 
3190110000 1000 384 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 280.000,00 
3191130000 1000 388 Obrigações patronais R$ 35.000,00 
08.02.10.302.0026.2036 MANUTENÇÃO DA UPA – UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24H 
3190110000 1000 410 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 270.000,00 

 
09.02.12.361.0018.2044 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
3190110000 1000 504 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 170.000,00 

 
09.02.12.366.0018.2049 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE EDUC. DE JOVENS E ADULTOS 
3190110000 1101 580 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 20.000,00 

 
10.01.08.122.0028.2053 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRET. ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3190110000 1000 621 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 90.000,00 

3191130000 1000 623 Obrigações patronais R$ 21.000,00 
 

12.01.20.122.0010.2064 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DA AGRICULTURA 
3190110000 1000 711 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 76.000,00 

 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do crédito adicional suplementar 

de que trata o artigo anterior, será utilizado a anulação das dotações orçamentárias(art. 43, § 1º. Inciso 
III, Lei 4320/64)descritas abaixo: 

 
02.01.04.122.0002.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DA PREFEITA 
3390140000 1000 16 Diárias – pessoal civil R$ 5.000,00 
3390300000 1000 17 Material de consumo R$ 3.000,00 
3390330000 1000 18 Passagens e despesas com locomoção R$ 2.000,00 
3390360000 1000 19 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.000,00 

 
02.02.04.122.0002.2003 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE GOVERNO 
3190110000 1000 22 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 4.000,00 
3190130000 1000 23 Obrigações patronais R$ 2.500,00 
3191130000 1000 24 Obrigações patronais R$ 1.040,00 
 
02.03.04.032.0002.2075 MANUTENÇÃO DA COORDENAÇÃO DE CONTROLE INTERNO 
3190110000 1000 31 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 34.000,00 
3191130000 1000 33 Obrigações patronais R$ 8.500,00 
 
03.01.04.092.0003.2004 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PROCURADOR GERAL 
3190130000 1000 41 Obrigações patronais R$ 6.000,00 
3191130000 1000 42 Obrigações patronais R$ 7.000,00 
 
05.01.04.122.0003.2007 MANUT. DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
3390140000 1000 61 Diárias – pessoal civil R$ 3.000,00 
3390330000 1000 63 Passagens e passagens com locomoção R$ 660,00 
3390360000 1000 64 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 580,00 
 
05.02.04.122.0003.2008 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 
3190010000 1000 67 Aposent. do RPPS, Reserva remun. e ref.  R$ 20.000,00 
3390140000 1000 71 Diárias – pessoal civil R$ 3.000,00 
3390320000 1000 74 Material, bem ou serviço de distribuição gratuita R$ 3.200,00 
3390330000 1000 75 Passagens e passagens com locomoção R$ 2.000,00 
3390350000 1000 76 Serviços de consultoria R$ 9.480,00 
4490520000 1000 83 Equipamentos e material permanente R$ 3.600,00 
 
05.02.04.122.0003.2009 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
3190110000 1000 85 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 80.000,00 
3191130000 1000 87 Obrigações patronais R$ 16.000,00 
 
05.02.04.122.0003.2011 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
3390140000 1000 99 Diárias – pessoal civil R$ 500,00 
 
05.02.04.128.0003.2012 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
3190110000 1000 105 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 50.000,00 
3191130000 1000 107 Obrigações patronais R$ 20.000,00 
 
02.02.04.121.0007.2014 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
3191130000 1000 129 Obrigações patronais R$ 3.000,00 
3390140000 1000 130 Diárias – pessoal civil R$ 500,00 
3390330000 1000 132 Passagens e passagens com locomoção R$ 580,00 
 
06.02.04.123.0007.2015 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA 
3190130000 1000 138 Obrigações patronais R$ 3.000,00 
 
06.02.04.125.0007.2016 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO 
3191130000 1000 150 Obrigações patronais R$ 1.000,00 
 
06.02.04.129.0007.2017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO 
3191130000 1000 159 Obrigações patronais R$ 2.000,00 
 
06.02.28.843.0007.2086 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA CONTRATUAL 
3290210000 1000 167 Juros sobre a dívida por contrato R$ 7.000,00 
3290220000 1000 171 Outros encargos sobre a dívida por contrato R$ 12.000,00 
 
07.01.15.122.0014.2018 MANUT. DO GABINETE DO SECR. DE OBRAS E SERV. URBANOS 
3190110000 1000 182  Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 50.000,00 
3191130000 1000 184 Obrigações patronais R$ 10.000,00 
3390330000 1000 187 Passagens e despesas com locomoção R$ 540,00 
3390360000 1000 188 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 240,00 
3390400000 1000 190 Serviços de tecnologia da informação R$ 5.000,00 
 
07.02.15.452.0014.2019 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL 
3191130000 1000 202 Obrigações patronais R$ 10.000,00 
 
07.02.15.452.0014.2020 MANUT. DA DIVISÃO DE CONSERV. DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 
3191130000 1000 211 Obrigações patronais R$ 4.000,00 
 
 
07.02.15.452.0014.2074 RECUPERAÇÃO DE PAVIM., MUROS, CALÇADAS E GALERIAS 
3390300000 1000 216 Material de consumo R$ 3.000,00 
3390390000 1000 219 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 5.000,00 
4490520000 1000 222 Equipamentos e material permanente R$ 1.040,00 
 
07.02.15.452.0014.2087 RECUPERAÇÃO DE CANAL DE GABIÕES 
3390300000 1000 223 Material de consumo R$ 1.000,00 
3390390000 1000 224 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 1.000,00 
 
07.03.15.452.0014.2021 MANUTENÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO 
3390300000 1000 230 Material de consumo R$ 500,00 
3390390000 1000 232 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 3.000,00 
4490520000 1000 233 Equipamentos e material permanente R$ 1.040,00 
 
07.03.15.452.0014.2022 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
3191130000 1000 236 Obrigações patronais R$ 7.000,00 
3390140000 1000 237 Diárias – pessoal civil R$ 500,00 
 
07.03.15.452.0014.2023 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
3191130000 1000 247 Obrigações patronais R$ 2.500,00 
3390300000 1000 250 Material de consumo R$ 15.000,00 
 
07.0315.452.0014.2024 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS 
3190110000 1000 256 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 9.000,00 
3191130000 1000 258 Obrigações patronais R$ 20.000,00 
4490520000 1000 262 Equipamentos e material permanente R$ 2.670,00 
 
07.03.15.452.0014.2025 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 
4490520000 1000 271 Equipamentos e material permanente R$ 2.120,00 
 
07.03.15.452.0014.2026 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA REPETIDORA DE TV 
4490520000 1000 274 Equipamentos e material permanente R$ 3.000,00 
 
07.03.15.452.0014.2060 MANUTENÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA 

4490520000 1000 277 Equipamentos e material permanente R$ 3.120,00 
 
07.03.15.452.0014.2061 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS 
4490520000 1000 285 Equipamentos e material permanente R$ 3.000,00 
 
07.03.23.452.0017.2099 MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO 
3390390000 1000 290 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 5.000,00 
 
08.01.10.122.0026.2028 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE 
3390300000 1000 299 Material de consumo R$ 2.550,00 
3390390000 1000 303 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 3.966,00 
4490520000 1000 306 Equipamentos e material permanente R$ 3.120,00 
 
08.02.10.301.0026.2031 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
4490520000 1000 350 Equipamentos e material permanente R$ 5.400,00 
 
08.02.10.301.0026.2033 PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA COM SAÚDE - PAB 
4490520000 1000 365 Equipamentos e material permanente R$ 2.120,00 
 
08.02.10.301.0026.2034 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL 
4490520000 1000 383 Equipamentos e material permanente R$ 2.080,00 
 
08.02.10.302.0026.2036 MANUTENÇÃO DA UPA – UNIDADE DE PRONTO ATEND. 24H. 
3390480000 1000 423 Outros auxílios financeiros a pessoas físicas R$ 14.400,00 
 

08.02.10.305.0026.2038 MANUT.DO PROG. EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS 
3190110000 1000 446 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 6.440,00 
3191130000 1000 451 Obrigações patronais R$ 2.080,00 
3390140000 1000 454 Diárias – pessoal civil R$ 1.000,00 
3390300000 1000 456 Material de consumo R$ 2.000,00 
3390390000 1000 460 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 2.000,00 
4490520000 1000 463 Equipamentos e material permanente R$ 3.120,00 
 

09.02.12.361.0018.2042 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – FUNDEB 60% 
3190110000 1101 493 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 20.000,00 
 

09.02.12.361.0018.2044 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
3190130000 1000 507 Obrigações patronais R$  3.120,00 
3390360000 1000 518 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.200,00 
4490520000 1000 524 Equipamentos e material permanente R$ 5.400,00 
 

09.02.12.361.0018.2047 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
3390140000 1000 536 Obrigações patronais R$ 4.000,00 
3390360000 1000 544 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.040,00 
 09.02.12.365.0018.1197 TÉRMINO E AMPLIAÇÃO DE CRECHES 
4490510000 1000 554 Obras e instalações R$ 59.750,15 
 
09.02.12.365.0018.2048 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
3390140000 1000 569 Diárias – pessoal civil R$ 1.000,00 
3390390000 1000 574 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 10.000,00 
 
09.02.12.367.0018.2050 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 
3190110000 1000 586 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 26.160,00 
3190130000 1000 588 Obrigações patronais R$ 2.080,00 
3191130000 1000 591 Obrigações patronais R$ 5.200,00 
 
09.03.13.122.0025.2051 MANUTENÇÃO DA CASA DA CULTURA 
3190110000 1000 597 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 21.600,00 
3190130000 1000 598 Obrigações patronais R$ 4.360,00 

3191130000 1000 599 Obrigações patronais R$ 1.040,00 
3390300000 1000 601 Material de consumo R$ 1.000,00 
4490520000 1000 605 Equipamentos e material permanente R$ 3.000,00 

 
09.03.13.392.0025.2052 MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL 
3190110000 1000 606 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 28.000,00 
3191130000 1000 608 Obrigações patronais R$ 5.000,00 

 
09.03.13.392.0025.2080 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ARTE NA PRAÇA 
3390300000 1000 615 Material de consumo R$ 1.000,00 
3390390000 1000 616 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 6.000,00 
4490520000 1000 617 Equipamentos e material permanente R$ 2.160,00 

 
10.01.08.122.0028.2053 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECR. ASSISTÊNCIA SOCIAL 
4490520000 1000 629 Equipamentos e material permanente R$ 5.000,00 

 
10.02.08.243.0028.2076 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
3190110000 1000 630 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 20.000,00 
3190130000 1000 631 Obrigações patronais R$ 3.000,00 
3390140000 1000 632 Diárias – pessoal civil R$ 1.500,00 
3390330000 1000 634 Passagens e despesas com locomoção R$ 500,00 
3390360000 1000 635 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 500,00 
4490520000 1000 637 Equipamentos e material permanente R$ 1.000,00 

 
10.02.08.244.0028.2056 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3190110000 1000 640 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 10.400,00 
3190130000 1000 641 Obrigações patronais R$ 3.120,00 
3191130000 1000 642 Obrigações patronais R$ 1.560,00 
3390300000 1000 643 Material de consumo R$ 5.000,00 
4490520000 1000 646 Equipamentos e material permanente R$ 3.120,00 

 
10.02.08.244.0028.2058 MANUTENÇÃO DO C.R.A.S. 
3190110000 1000 648 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 5.400,00 
3190130000 1000 649 Obrigações patronais R$ 2.080,00 
3191130000 1000 650 Obrigações patronais R$ 2.080,00 
3390140000 1000 651 Diárias – pessoal civil R$ 1.040,00 
3390320000 1000 654 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita R$ 1.500,00 
3390330000 1000 655 Passagens e despesas com locomoção R$ 500,00 
3390360000 1000 656 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 500,00 
4490520000 1000659 Equipamentos e material permanente R$ 5.400,00 

 
10.02.08.244.0028.2059 MANUTENÇÃO DO CONVÊNIO BOLSA FAMÍLIA 
3390300000 1000 661 Material de consumo R$ 5.200,00 
3390320000 1000 663 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita R$ 2.080,00 
3390390000 1000 666 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 5.200,00 
4490520000 1000 668 Equipamentos e material permanente R$ 3.120,00 

 
 
 

10.02.08.244.0028.2079 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA IGD SUAS 
3390300000 1000 670 Material de consumo R$ 5.200,00 
4490520000 1000 675 Equipamentos e material permanente R$ 1.560,00 

 
10.02.08.244.0028.2090 MANUTENÇÃO DO PMTC – APAE  
3350430000 1000 677 Subvenções sociais R$ 26.000,00 

 
10.02.08.244.0028.2173 IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA PETI 
3390390000 1000 681 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 5.200,00 

 
11.01.27.122.0024.2062 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESPORTES 
3190110000 1000 684 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 28.000,00 
3190130000 1000 685 Obrigações patronais R$ 11.000,00 
3191130000 1000 686 Obrigações patronais R$ 2.000,00 
3390140000 1000 687 Diárias – pessoal civil R$ 1.955,51 
3390330000 1000 689 Passagens e despesas com locomoção R$ 2.080,00 
3390360000 1000 690 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 2.080,00 
4490520000 1000 692 Equipamentos e material permanente R$ 2.080,00 

 
11.02.27.812.0024.2063 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 
3190110000 1000 693 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 70.000,00 
3191130000 1000 695 Obrigações patronais R$ 10.000,00 
3390330000 1000 698 Passagens e despesas com locomoção R$ 500,00 
3390360000 1000 699 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 500,00 

 
12.01.20.122.0010.2064 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DA AGRICULTURA 
3190130000 1000 712 Obrigações patronais R$ 3.000,00 
3191130000 1000 713 Obrigações patronais R$ 18.000,00 
3330410000 1000 714 Contribuições R$ 15.600,00 
3390140000 1000 715 Diárias – pessoal civil R$ 1.000,00 
3390330000 1000 717 Passagens e despesas com locomoção R$ 500,00 
3390360000 1000 718 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 5.000,00 

 
12.01.20.608.0010.2066 MANUTENÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA 
4490520000 1000 723 Equipamentos e material permanente R$ 5.200,00 

 
12.01.20.608.0010.2067 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FOMENTO AGRÍCOLA 
3190110000 1000 724 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 1.040,00 
3190130000 1000 725 Obrigações patronais R$ 520,00 
3191130000 1000 726 Obrigações patronais R$ 520,00 
3390300000 1000 727 Material de consumo R$ 1.040,00 
3390390000 1000 728 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 1.040,00 
4490510000 1000 729 Obras e instalações  R$ 1.040,00 
    
12.01.20.608.0010.2068 MANUTENÇÃO DO VIVEIRO DE MUDAS 
3390300000 1000 730 Material de consumo R$ 3.000,00 
3390390000 1000 731 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 2.500,00 
4490520000 1000 732 Equipamentos e material permanente R$ 3.120,00 

 
12.01.20.608.0010.2081 MANUTENÇÃO DO LABORATÓRIO DE URUCUM 
3390300000 1000 733 Material de consumo R$ 2.000,00 
3390390000 1000 734 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 2.080,00 
4490520000 1000 735 Equipamentos e material permanente R$ 3.120,00 

 
13.01.22.122.0020.2070 MANUT. DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE IND.E COMÉRCIO 
3190110000 1000 739 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 3.000,00 
3190130000 1000 740 Obrigações patronais R$ 3.000,00 
3191130000 1000 741 Obrigações patronais R$ 1.040,00 
3390140000 1000 742 Diárias – pessoal civil R$ 500,00 
3390300000 1000 743 Material de consumo R$ 1.040,00 
3390330000 1000 744 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.040,00 
3390360000 1000 745 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 500,00 
3390390000 1000 746 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 1.040,00 
4490520000 1000 747 Equipamentos e material permanente R$ 2.080,00 

 
13.02.22.661.0020.1013 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE BARRACÕES INDUSTRIAIS 
4490510000 1000 748 Obras e instalações R$ 1.040,00 

4490520000 1000 749 Equipamentos e material permanente R$ 1.040,00 
 

14.01.16.122.0015.2071 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO 
3190110000 1000 750 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 6.000,00 
3190130000 1000 751 Obrigações patronais R$ 3.000,00 
3191130000 1000 752 Obrigações patronais R$ 1.040,00 
3390140000 1000 753 Diárias – pessoal civil R$ 1.500,00 
3390300000 1000 754 Material de consumo R$ 1.040,00 
3390330000 1000 755 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.040,00 
3390360000 1000 756 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.040,00 
3390390000 1000 757 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 1.040,00 
4490520000 1000 758 Equipamentos e material permanente R$ 1.040,00 

 
14.02.16.482.0015.2072 MELHORIAS EM MORADIAS DE FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA 
3390300000 1000 759 Material de consumo R$ 10.000,00 
3390390000 1000 760 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 3.000,00 

 
14.02.16.482.0015.2073 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA HAB. INTERESSE SOCIAL 
3190110000 1000 761 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 1.040,00 
3190130000 1000 762 Obrigações patronais R$ 1.040,00 
3191130000 1000 763 Obrigações patronais R$ 1.040,00 
3390300000 1000 764 Material de consumo R$ 1.040,00 
3390390000 1000 765 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 1.040,00 
4490520000 1000 766 Equipamentos e material permanente R$ 1.040,00 

 
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
  
Edifício da Prefeitura Municipal de Paranacity, Estado do Paraná,em03 de setembro 

de 2019. 
   

Sueli Terezinha Wanderbrook 
PREFEITA MUNICIPAL 

Edifício da Prefeitura Municipal de Paranacity, Estado do Paraná,em

Sueli Terezinha Wanderbrook
PREFEITA MUNICIPAL

4490520000 1000 277 Equipamentos e material permanente R$ 3.120,00 
 
07.03.15.452.0014.2061 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS 
4490520000 1000 285 Equipamentos e material permanente R$ 3.000,00 
 
07.03.23.452.0017.2099 MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO 
3390390000 1000 290 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 5.000,00 
 
08.01.10.122.0026.2028 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE 
3390300000 1000 299 Material de consumo R$ 2.550,00 
3390390000 1000 303 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 3.966,00 
4490520000 1000 306 Equipamentos e material permanente R$ 3.120,00 
 
08.02.10.301.0026.2031 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
4490520000 1000 350 Equipamentos e material permanente R$ 5.400,00 
 
08.02.10.301.0026.2033 PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA COM SAÚDE - PAB 
4490520000 1000 365 Equipamentos e material permanente R$ 2.120,00 
 
08.02.10.301.0026.2034 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL 
4490520000 1000 383 Equipamentos e material permanente R$ 2.080,00 
 
08.02.10.302.0026.2036 MANUTENÇÃO DA UPA – UNIDADE DE PRONTO ATEND. 24H. 
3390480000 1000 423 Outros auxílios financeiros a pessoas físicas R$ 14.400,00 
 

08.02.10.305.0026.2038 MANUT.DO PROG. EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS 
3190110000 1000 446 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 6.440,00 
3191130000 1000 451 Obrigações patronais R$ 2.080,00 
3390140000 1000 454 Diárias – pessoal civil R$ 1.000,00 
3390300000 1000 456 Material de consumo R$ 2.000,00 
3390390000 1000 460 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 2.000,00 
4490520000 1000 463 Equipamentos e material permanente R$ 3.120,00 
 

09.02.12.361.0018.2042 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – FUNDEB 60% 
3190110000 1101 493 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 20.000,00 
 

09.02.12.361.0018.2044 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
3190130000 1000 507 Obrigações patronais R$  3.120,00 
3390360000 1000 518 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.200,00 
4490520000 1000 524 Equipamentos e material permanente R$ 5.400,00 
 

09.02.12.361.0018.2047 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
3390140000 1000 536 Obrigações patronais R$ 4.000,00 
3390360000 1000 544 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.040,00 
 09.02.12.365.0018.1197 TÉRMINO E AMPLIAÇÃO DE CRECHES 
4490510000 1000 554 Obras e instalações R$ 59.750,15 
 
09.02.12.365.0018.2048 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
3390140000 1000 569 Diárias – pessoal civil R$ 1.000,00 
3390390000 1000 574 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 10.000,00 
 
09.02.12.367.0018.2050 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 
3190110000 1000 586 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 26.160,00 
3190130000 1000 588 Obrigações patronais R$ 2.080,00 
3191130000 1000 591 Obrigações patronais R$ 5.200,00 
 
09.03.13.122.0025.2051 MANUTENÇÃO DA CASA DA CULTURA 
3190110000 1000 597 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 21.600,00 
3190130000 1000 598 Obrigações patronais R$ 4.360,00 

DECRETO Nº. 106/2019 
Data: 03 de setembro de 2019 

 
Súmula: Abertura de crédito adicional especial, inclusão no PPA 2018-2021 e LDO 2019 para 

execução de aditivos em obras de pavimentação de vias urbanas com recursos próprios do município e dá 
outras providências. 

 
SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita Municipal de 

Paranacity, Estado do Paraná, amparada pela Lei Municipal nº. 2.326 de 03/09/2019, 
 
D E C R E T A:  
 

Artigo 1º - Fica a Chefe do Executivo Municipal autorizada a proceder abertura de 
crédito adicional especial no orçamento vigente no valor total de R$ 113.227,26 (cento e treze mil duzentos 
e vinte e sete reais e vinte e seis centavos) para execução de aditivos nos seguintes contratos de 
pavimentação de vias urbanas com recursos próprios do município – contrato de repasse nº. 01028948-
86/2016 no valor de R$ 42.048,27 (quarenta e dois mil, quarenta e oito reais e vinte e sete centavos); 
contrato de repasse nº.01030197-82/2016 no valor de R$ 27.665,06 (vinte e sete mil, seiscentos e sessenta 
e cinco reais e seis centavos) e contrato de repasse nº. 01028944-94/2016 no valor de R$ 43.513,93 
(quarenta e três mil, quinhentos e treze reais e noventa e três centavos); mediante a inclusão das despesas, 
com as seguintes classificações orçamentárias: 

 
07. SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
07.02 DEPARTAMENTO DE OBRAS 
07.02.15 URBANISMO 
07.02.15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 
07.02.15.451.0014 PLANEJAR E EXPANDIR 
07.02.15.451.0014.1011 ADITIVO NO CONTRATO DE REPASSE 1028948-86/2016 - 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
44.90.51.00 1000 861 Obras e instalações R$ 42.048,27 

 
07. SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
07.02 DEPARTAMENTO DE OBRAS 
07.02.15 URBANISMO 
07.02.15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 
07.02.15.451.0014 PLANEJAR E EXPANDIR 
07.02.15.451.0014.1012 ADITIVO NO CONTRATO DE REPASSE 1030197-82/2016 - 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
44.90.51.00 1000 862 Obras e instalações R$ 27.665,06 

 
 

07 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
07.02 DEPARTAMENTO DE OBRAS 
07.02.15 URBANISMO 
07.02.15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 
07.02.15.451.0014 PLANEJAR E EXPANDIR 
07.02.15.451.0014.1015 ADITIVO NO CONTRATO DE REPASSE 1028944-94/2016 - 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
44.90.51.00 1000 863 Obras e instalações R$ 43.513,93 

 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do crédito adicional especial de que 

trata o artigo anterior, será utilizado a anulação das dotações orçamentárias (art. 43, § 1, Inciso III, Lei 
4.320/64) descritas abaixo: 

 
03.01.04.092.0003.2004 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PROCURADOR GERAL 
3390910000 1000 48 Sentenças judiciais R$       60.227,26 

 
07.0215.451.0014.2098 MANUTENÇÃO DO CINDEPAR 
3371700000 1000 192 Rateio pela participação em consórcio R$       32.000,00 

 
07.02.15.452.0014.1006 CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
4490510000 1000 197 Obras e instalações R$ 9.000,00 

 
07.02.15.452.0014.1007 CONSTRUÇÃO DE GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS 
4490510000 1000 198 Obras e instalações R$       12.000,00 

 
Artigo 3º - Fica autorizada a incluir meta e prioridade na Lei Municipal nº. 2.223 de 

11.12.2017, que dispõem sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, 
com a seguinte redação:  

 
Programas porÓrgãos e Unidades Orçamentárias 

Programa / Órgão / Unidade Discriminação da Ação Exercício 2019 
Valor R$ 

 
0014 / 07 / 02 

1.011 – Aditivo no Contrato 
de Repasse 1028948-86/2016 – 
Pavimentação Asfáltica 

 
42.048,27 

 
0014 / 07 / 02 

1.012 - Aditivo no Contrato 
de Repasse 1030197-82/2016 – 
Pavimentação Asfáltica 

 
27.665,06 

 
0014 / 07 / 02 

1.015 - Aditivo no Contrato 
de Repasse 1028944-94/2016 – 
Pavimentação Asfáltica 

 
43.513,93 

 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código da Ação  Projeto/Atividade - Ação Metas 2019 
 

1.011 
Aditivo no Contrato de Repasse 
1028948-86/2016 – Pavimentação 
Asfáltica 

 
R$ 42.048,27 

 
1.012 

Aditivo no Contrato de Repasse 
1030197-82/2016 – Pavimentação 
Asfáltica 

 
R$ 27.665,06 

 
1.015 

Aditivo no Contrato de Repasse 
1028944-94/2016 – Pavimentação 
Asfáltica 

 
R$ 43.513,93 

 
Artigo 4º. – Fica autorizada a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 2.264/18 

de 30.11.2018 que dispõem sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2019 e dá outras 
providências, com a seguinte descrição: 

 
Ações Produto - 

Unidade de Medida 
Meta Física Meta Financeira 

R$ 
Recurso 

1.011 – Aditivo 
no Contrato de 
Repasse 
1028948-86/2016 
– Pavimentação 
Asfáltica 

 
 
 

Obra 

 
 
 

01 

 
 
 

42.048,27 

 
1000 

Recursos 
Ordinários 

(Livres) 

1.012 - Aditivo 
no Contrato de 
Repasse 
1030197-82/2016 
– Pavimentação 
Asfáltica 

 
 
 

Obra 

 
 
 

01 

 
 
 

 27.665,06 

 
1000 

Recursos 
Ordinários 

(Livres) 

1.015 - Aditivo 
no Contrato de 
Repasse 
1028944-94/2016 
– Pavimentação 
Asfáltica 

 
 
 

Obra 

 
 
 

01 

 
 
 

43.513,93 

 
1000 

Recursos 
Ordinários 

(Livres) 

  
Artigo 5º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
Edifício da Prefeitura Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, em 03 de 

setembrode 2019. 
 

Sueli Terezinha Wanderbrook 
PREFEITA MUNICIPAL 

Edifício da Prefeitura Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, em 

Sueli Terezinha Wanderbrook
PREFEITA MUNICIPAL

 
 

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio 
Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 

www.florai.pr.gov.br 
 

EXTRATO DO 01 TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO 
REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO AUMENTO DE 

VALORES 

ESPÉCIE: Termo aditivo Contrato nº 26/2019 – MF. 
 
REF.: Pregão nº. 06/2019 
PARTES: Município de Floraí e a empresa MMH MED COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
OBJETO DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a 
alteração da cláusula Terceira do Contrato nº 26/2019, alteração do valor por 
Reequilíbrio Econômico Financeiro, aumento de valores.  
VALOR ATUAL DO ITEM 133 (Frauda descartável extragrande) NO 
CONTRATO: R$ 7,00  (sete reais). 
VALOR NOVO DO ITEM 133  (Frauda descartável extragrande) NO 
CONTRATO: R$ 9,36 (nove reais e trinta e seis centavos).  
 
VALOR ATUAL DO ITEM 134 (Frauda descartável grande) NO 
CONTRATO:  R$ 7,00  (sete reais). 
VALOR NOVO DO ITEM 134  (Frauda descartável  grande) NO 
CONTRATO:  R$ 9,36  (nove reais e trinta e seis centavos).  
 
As demais Cláusulas permanecem inalteradas.  
 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 03/09/2019. 
 

_____________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 


